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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 152 (DECIMA QUINTA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO
AUTOMATICO DE REGISTRO DE DISTRIBUICAO, DA VAMOS LOCACAO DE
CAMINHOES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como emissor e ofertante das Debéntures
(conforme abaixo definido):

VAMOS LOCACAO DE CAMINHOES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por
acoes com registro de emissor de valores mobiliarios perante a Comissdo de Valores
Mobilidrios ("CVM"), na categoria “"A”, sob o n® 2471-6, em fase operacional, com sede na
cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, n° 1.017,
90 andar, sala 2, Itaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ]") sob o n°® 23.373.000/0001-32, com seus atos
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo ("JUCESP”) sob o
NIRE 35.300.512.642, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (*Emissora”

ou “Companhia”);

e, de outro lado, como agente fiduciario, nomeado nesta Escritura de Emissdo (conforme
abaixo definido), representando a comunhado dos interesses dos Debenturistas (conforme
abaixo definido):

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo
financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Ameéricas, n° 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102,
inscrita no CNPJ sob o n© 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos de seu
estatuto social (“"Agente Fiduciario” e, em conjunto com a Emissora, “Partes”, e, individual e
indistintamente, como “Parte”).

RESOLVEM, por meio desta e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Instrumento
Particular de Escritura da 152 (Décima Quinta) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Ac¢bes, da Espécie Quirograféria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica,
Sob o Rito Automatico de Registro de Distribuicdo, da Vamos Locacdo de Caminhbes, Maquinas
e Equipamentos S.A.” (“Escritura de Emissdo”) que sera regido pelas clausulas e condigbes a
seguir:




Docusign Envelope ID: 15D96A64-AEB4-414B-A286-5A580EEEB684

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

1. AUTORIZAGAO

1.1. A presente Emissdo, bem como seus termos e condigdes, e a celebracao desta
Escritura de Emissdo e dos demais Documentos da Oferta dos quais a Emissora é parte, foram
aprovados em reunido do Conselho de Administragdo da Emissora, realizada em 13 de margo
de 2026 (“Aprovacao Societaria”), realizada nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acbes”) e
observado o disposto no artigo 20, alinea (u) do seu estatuto social.

2. REQUISITOS

2.1. A presente 152 (décima quinta) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis
em acoes, da espécie quirografaria, em série Unica, para distribuicdo publica, sob o rito de
registro automatico de distribuicdo, da Emissora ("Emissdao” e “Debéntures”,
respectivamente), sera realizada nos termos da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliarios”), da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho
de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”) e em observancia aos requisitos

especificados nas clausulas a sequir (“Oferta”).
2.2, Registro Automatico de Distribuicao da Oferta pela CVM e Publico-Alvo

2.1.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica destinada exclusivamente a
investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da Resolugdo da CVM n° 30,
de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais” ou “Publico-Alvo” e
“"Resolucdo CVM 30”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito de registro
automatico de distribuicdo de oferta publica de distribuicdo de valores mobiliarios, nos termos
do artigo 26, inciso V, item “a”, e do artigo 27 da Resolucao CVM 160, e do artigo 19 da Lei
de Valores Mobiliarios.

2.3. Registro da Oferta na ANBIMA

2.1.2. A Oferta sera objeto de registro pela ANBIMA, nos termos do artigo 19 do “Cddigo
de Ofertas Publicas” e dos artigos 15 e 19, paragrafo 1° e seguintes das “Regras e
Procedimentos de Ofertas Publicas” ambos expedidos pela Associacdo Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiro e de Capitais ("TANBIMA”), e em vigor nesta data (em conjunto,
“Cédigo ANBIMA"), no prazo de até 7 (sete) dias contado da divulgacdo do anuncio de
encerramento da Oferta, nos termos do artigo 76 da Resolucdo CVM 160 (“Anuncio de
Encerramento”).
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2.4, Arquivamento na Junta Comercial e Divulgaciao da ata da Aprovacao
Societaria

2.1.3. Nostermos do artigo 62, inciso I, e do paragrafo 5° da Lei das Sociedades por Aces,
bem como da Resolugdao CVM 160, conforme redagao conferida pela Resolucdo da CVM n°
226, de 6 de marco de 2025, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 226"), a ata da Aprovacgao
Societaria sera arquivada perante a JUCESP e divulgada na pagina da Emissora na rede
mundial de computadores e em sistemas eletronicos disponiveis nas paginas da CVM e da B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3”) na rede mundial de computadores (“Sistema
Empresas.Net”), observados os prazos previstos na requlamentacdo aplicavel.

2.1.4. A Emissora devera (@) protocolar o pedido de registro na JUCESP, da ata da
Aprovacdo Societdria, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua realizagdo;
e (b) encaminhar ao Agente Fiducidrio 1 (uma) via eletrénica, no formato .pdf, da ata da
Aprovacgao Societdaria, contendo a chancela digital da JUCESP, devidamente registrada em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da obtencdo do registro na JUCESP.

2.1.5. O Agente Fiduciario fica, desde ja, autorizado e constituido de todos os poderes, de
forma irrevogavel e irretratavel, para, as expensas da Emissora, promover o registro da ata
da Aprovacdo Societaria, caso a Emissora ndo o faga, o que ndo descaracteriza, contudo, o
descumprimento de obrigagdo ndo pecuniaria pela Emissora, nos termos do item “(i)” da
Clausula 6.1.2 desta Escritura de Emissao.

2.5, Divulgacao desta Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos

2.1.6. A presente Escritura de Emissdo e seus aditamentos deverdo ser divulgados na
pagina da Emissora na rede mundial de computadores e no Sistema Empresas.Net,
observados o0s prazos previstos na regulamentacdo aplicavel, para fins do cumprimento do
previsto na Lei das Sociedades por Acdes e da Resolucdo CVM 160, conforme a redacao dada
pela Resolugao CVM 226.

2.6. Distribuicdo, Negociacdo e Custodia Eletronica

2.1.7. As Debéntures serdo depositadas para: (i) distribuicdo no mercado primario por
meio do MDA - Mddulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3,
sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da B3 ("MDA"); e (ii) negociagao no
mercado secundario por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobilidrios, administrado e
operacionalizado pela B3 ("CETIP21"), sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3.
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2.7. Restricdao a negociacao das Debéntures no Mercado Secundario

2.1.8. Nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolugdo CVM 160, a negociacao das
Debéntures no mercado secundario: (i) a Investidores Profissionais podera ocorrer sem prazo
de restricdo a partir da data de divulgacdo do Anuncio de Encerramento da Oferta; (ii) a
investidores qualificados, conforme definido no artigo 12 da Resolucdo CVM 30, somente
poderd ocorrer apds decorridos 6 (seis) meses da data de divulgacdo do Anuncio de
Encerramento da Oferta; e (iii) ao publico investidor em geral somente podera ocorrer apds
decorrido 1 (um) ano contado da data de divulgagao do Anuncio de Encerramento da Oferta.

2.8. Dispensa de Prospecto, de Ldmina e Documento de Aceitacao da Oferta

2.1.9. As Debéntures serdo ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais,
portanto, com a dispensa de divulgacdo de prospecto, lamina e utilizagcdo de documento de
aceitacdo da oferta, nos termos do artigo 99, inciso I e paragrafo 3° da Resolugao 160.

2.1.10. N&o obstante, os Investidores Profissionais, ao adquirirem as Debéntures,
reconhecem que: (i) foi dispensada divulgacdo de um prospecto para a realizacdo da Oferta;
(ii) a CVM ndo realizou analise dos Documentos da Oferta nem de seus termos e condicbes;
(iii) existem restricdes de colocacdo para Investidores Profissionais que sejam pessoas
vinculadas, nos termos da Resolucdo da CVM n© 173, de 29 de novembro de 2022, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 173"), e na Resolucao CVM 160; (iv) existem restricdes para a
revenda das Debéntures, nos termos do Capitulo VII da Resolucdo CVM 160; (v) efetuaram
sua propria analise com relacdo a qualidade e riscos das Debéntures e capacidade de
pagamento da Emissora; (vi) optaram por realizar o investimento nas Debéntures
exclusivamente com base em informagoes publicas referentes as Debéntures e a Emissora,
conforme o caso e aplicavel, incluindo, mas ndo se limitando, a esta Escritura de Emissao;
(vii) tém pleno conhecimento de que ndo ha incorporacdo por referéncia nos Documentos da
Oferta de qualquer informacgao divulgada ao publico pela Emissora.

2.9. Documentos da Oferta

2.1.11. Para fins da presente Escritura de Emissdao e da Oferta, sao considerados
“Documentos da Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissao; (ii) o Aviso
ao Mercado; (iii) o Anuncio de Inicio; (iv) o Anuncio de Encerramento; (v) o “Contrato de
Estruturacdo, Coordenacdo e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de
Colocacdo, de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em
Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito Automdatico de Registro de Distribuicdo, da 15
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(Décima Quinta) Emissdo da Vamos Locacdo de Caminhbes, Maquinas e Equipamentos S.A.”,
a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Lider (“Contrato de Distribuicdo”); (vi) a

declaracdao da Emissora nos termos do artigo 27, inciso I, item “c” da Resolugdao CVM 160;
(vii) o sumario de divida, elaborado em conformidade com as normas aplicaveis da ANBIMA;
e (viii) quaisquer outros documentos elaborados no contexto da Oferta contendo informagdes
gue possam influenciar na tomada de decisdo relativa ao investimento nas Debéntures,
incluindo eventuais aditamentos aos contratos mencionados nos itens anteriores.

2.10. Divulgacdao dos Documentos e Informagoes da Oferta

2.1.12. Nos termos do artigo 13 da Resolucdo 160, as divulgacdes das informagdes e
Documentos da Oferta devem ser feitas com destaque e sem restrigdes de acesso na pagina
da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do Coordenador Lider; (iii) da B3; e
(iv) da CVM. Adicionalmente, a critério do Coordenador Lider e da Emissora, a divulgacao
podera ser feita em quaisquer outros meios que entenderem necessarios para atender os fins
da Oferta, observados os termos da Resolucdao 160 (“*Meios de Divulgacao”).

3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA E CARACTERISTICAS DA EMISSAO

3.1. Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora tem por objeto social: (i) a locacdo de maquinas, veiculos e
equipamentos pesados, com ou sem condutor; (ii) a prestacdo dos servicos de
gerenciamento, gestdo e manutencdo de frota (preventiva e corretiva); (iii) a intermediacao
e agenciamento de servicos e negocios relacionados e/ou decorrentes da exploracdo das
atividades mencionadas nos itens anteriores; e (iv) a participacdo em outras sociedades,
como sécia ou acionista.

3.2. Destinacao de Recursos

3.2.1. Os Recursos Liquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissdo serdo destinados
para a aquisicdo parcial ou total, a critério da Emissora, das debéntures da 72 (sétima)
emissdao da Emissora, registrada sob o ticker “WVAMO17"”, e, caso haja eventual saldo
remanescente, sera destinado a propdsitos corporativos gerais, incluindo o reforco de capital
de giro, dentro da gestdo ordinaria de seus negdcios (“Destinacdo de Recursos”).

3.2.2. Para fins do disposto na Clausula acima, entende-se por “Recursos Liquidos” os
recursos captados pela Emissora, por meio da integralizacdo das Debéntures, excluidos os
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custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que a
Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario, notificagao discriminando tais custos.

3.2.3. A Emissora devera enviar ao Agente Fiducidrio declaracdo em papel timbrado e
assinada por representante legal, atestando a Destinagdao de Recursos em até 30 (trinta) dias
corridos da data da efetiva destinagao da totalidade dos recursos ou na Data de Vencimento,
0 que ocorrer primeiro, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora todos os eventuais
esclarecimentos e documentos adicionais que se fagam necessarios.

3.2.4. O Agente Fiduciario devera tratar todas e quaisquer informagodes recebidas nos
termos desta Clausula em carater sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da
destinacdo de recursos aqui estabelecida, ndo cabendo qualquer sigilo com relacdo aos
Debenturistas, autoridades ou 6rgdos reguladores, se assim solicitado, bem como, sem
prejuizo das informacbes que devem ser prestadas no relatorio anual a ser elaborado pelo
Agente Fiduciario e por for forca de qualquer regulamentos, leis ou normativos.

3.3. Namero da Emissao

3.3.1. A presente Emissdo representa a 152 (décima quinta) emissdo de debéntures da
Emissora.

3.4. Séries
3.4.1. A Emissédo sera realizada em série Unica.
3.5. Valor Total da Emissao

3.5.1. O valor total da Emissdo sera de R$500.000.000,00 (quinhentos milhGes de reais)
na Data de Emissao (“Valor Total da Emissao”).

3.6. Colocacao e Procedimento de Distribuicao

3.6.1. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, sob o rito de registro automatico
de distribuicao, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei de Valores
Mobilidrios, da Resolucdo CVM 160 e das demais disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis, com a intermediacdo do Coordenador Lider, sob o regime de garantia firme de
colocacgao para a totalidade do Valor Total da Emissao, nos termos do Contrato de Distribuicao.
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3.6.2. Plano de Distribuicdo. A Oferta serd conduzida pelo Coordenador Lider conforme
plano de distribuicdo elaborado nos termos do artigo 49 da Resolugao CVM 160 e previsto no

Contrato de Distribuicao (“"Plano de Distribuicdo”), nao havendo qualquer limitagdo em relacao

a quantidade de Investidores Profissionais acessados pelo Coordenador Lider, sendo possivel,
ainda, a subscricdo ou aquisicdo das Debéntures por qualquer nimero de investidores,
respeitado o Publico-Alvo.

3.6.3. O Plano de Distribuicdo deve assegurar (i) que o tratamento conferido aos
Investidores Profissionais seja equitativo; e (ii) a adequacao do investimento ao perfil de risco
do Publico-Alvo.

3.6.4. A Oferta terd como Publico-Alvo exclusivamente Investidores Profissionais e ndo
sera submetida a analise prévia da ANBIMA ou CVM, conforme rito de registro automatico
previsto nos artigos 26 e 27 da Resolugao CVM 160.

3.6.5. A Emissora obriga-se a: (i) ndao contatar ou fornecer informacOes acerca da Oferta
a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Lider; e (ii)
informar ao Coordenador Lider a ocorréncia de contato que receba de potenciais investidores
que venham a manifestar seu interesse na Oferta, até 1 (um) Dia Util (conforme abaixo
definido) contado de tal contato, comprometendo-se, desde ja, a ndo tomar qualquer
providéncia em relacdo aos referidos potenciais investidores neste periodo.

3.6.6. Oferta a Mercado. Nos termos do artigo 57 da Resolugdo CVM 160, a Oferta estara
a mercado a partir da divulgacao do aviso ao mercado (“Aviso ao Mercado”), devendo a Oferta
permanecer a mercado por pelo menos 3 (trés) dias Uteis, nos termos do artigo 57, paragrafo
3% da Resolucdo CVM 160, podendo o Coordenador Lider realizar esforcos de venda das
Debéntures por meio da divulgacdo dos documentos publicitarios da Oferta e apresentacoes
para potenciais investidores, desde que sejam Investidores Profissionais (“Oferta a Mercado”).

3.6.7. Periodo de Distribuicdo. A distribuicdo publica das Debéntures junto ao Publico-Alvo
para a efetiva liquidagdo somente tera inicio, apdés cumpridos, cumulativamente, os seguintes
requisitos: (i) concessdo do registro da Oferta pela CVM; e (ii) divulgagdo do Anuncio de
Inicio nos Meios de Divulgacdo.

3.6.7.1. As Debéntures poderdo ser distribuidas pelo Coordenador Lider a partir da data da
divulgacdo do anuncio de inicio, realizada nos termos do artigo 13 da Resolugdo CVM 160
(“Anuncio de Inicio”), com envio simultaneo, pelo Coordenador Lider, da sua versdo eletronica
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a CVM e a B3, nos termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugao CVM 160 (“Periodo de
Distribuicao”).

3.6.8. Encerramento da Oferta. Apds o encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou
a distribuicao da totalidade das Debéntures, o que ocorrer primeiro, sera divulgado o resultado
da Oferta por meio do Anuncio de Encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolugao CVM
160.

3.6.9. Nao havera preferéncia ou prioridade para subscricdo das Debéntures pelos atuais
acionistas da Emissora.

3.6.10. A Emissdo e a Oferta ndao poderdo ter seu valor e quantidade aumentados em
nenhuma hipotese.

3.6.11. A colocacdo das Debéntures sera realizada de acordo com os procedimentos da B3
e com o Plano de Distribuicdo descrito acima e no Contrato de Distribuigado.

3.6.12. Nao sera constituido fundo de amortizacdo ou sustentacdo de liquidez ou firmado
contrato de garantia de liquidez para as Debéntures. Da mesma forma, ndo sera firmado
contrato de estabilizacdo de preco das Debéntures no mercado secundario.

3.7. Distribuicao Parcial

3.7.1. Nao sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures.

3.8. Banco Liquidante e Escriturador

3.8.1. A instituicdo prestadora de servicos de liquidacdao financeira das operacdes no
ambito da Emissdo e escrituracdo das Debéntures é o Banco Bradesco S.A., instituicdo
financeira, com sede na cidade de Osasco, estado de S&o Paulo, no Nucleo Cidade de Deus,

s/n%, Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no CNPJ] sob o n° 60.746.948/0001-12 (“Banco
Liguidante” ou “Escriturador”, conforme o caso, sendo que essas definicdes incluem qualquer

outra instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou Escriturador, conforme o caso,
na prestacao dos servigos relativos as Debéntures).

3.9. Direito ao Recebimento dos Pagamentos
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3.9.1. Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos
desta Escritura de Emissdo aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Util
imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

4, CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES

4.1. Data de Emissao das Debéntures

4.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera 20 de marco
de 2026 ("Data de Emissao”).

4.2, Data de Inicio da Rentabilidade

4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures
sera a Primeira Data de Integralizacdo (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

4.3. Forma, Tipo e Comprovacao de Titularidade das Debéntures

4.3.1. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissao de
cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas sera comprovada
pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relagdo as Debéntures que
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por esta(s)
extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de titularidade de tais
Debéntures.

4.4. Conversibilidade

4.4.1. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em acdes de emissdo da
Emissora.

4.5, Espécie

4.5.1. As Debéntures serdo da espécie quirografaria.

4.6. Prazo e Data de Vencimento

4.6.1. As Debéntures terdo prazo de vencimento de 66 (sessenta e seis) meses contados
da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 20 de setembro de 2031 (“Data de
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Vencimento”), ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado e de resgate antecipado
das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao.

4.7. Valor Nominal Unitario

4.7.1. O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissdo, sera de R$1.000,00
(mil reais) (“Valor Nominal Unitario").

4.8. Quantidade de Debéntures

4.8.1. Serao emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debéntures.

4.9, Preco e Forma de Integralizacao

4.9.1. As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente

nacional, no ato da subscricdo, pelo seu Valor Nominal Unitario, na primeira data de
integralizacdao das Debéntures (“Primeira Data de Integralizacdo”). Caso qualquer Debénture

venha a ser integralizada em qualquer data diversa e posterior a Primeira Data de
Integralizacdo, o preco de integralizacdo considerara o Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneracgdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade das
Debéntures até a data da efetiva integralizacdo, de acordo com as normas de liquidagao
aplicaveis a B3 e dentro do periodo de distribuicdo (“Preco de Integralizacdo”).

4.9.2. Para fins desta Escritura de Emissao, define-se “Data de Integralizacdo” a(s) data(s)
em que ocorrer(em) qualquer efetiva subscrigdo e integralizacdo das Debéntures.

4.9.3. Sobre o Preco de Integralizacdo, podera incidir agio ou desagio, a ser definido no
ato de subscricdo das Debéntures, nos termos a serem estabelecidos no Contrato de
Distribuicdo, a exclusivo critério do Coordenador Lider, sendo certo que, caso aplicavel, o agio
ou desagio, sera o mesmo para todas as Debéntures integralizadas em uma mesma data. Em
relacdo as integralizagGes realizadas em Datas de Integralizacdo diferentes, eventual &gio ou
desagio podera ser aplicado de forma diferente em cada Data de Integralizagao.

4.9.4. A aplicacdo do agio ou desagio sera realizada em funcdao de condicdes objetivas de
mercado, incluindo, mas nao se limitando a: (i) alteracdao na taxa SELIC; (ii) alteragao na
remuneracdo dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo na Taxa DI, ou (iv) alteracdo
material nas taxas indicativas de negociacdo de titulos de renda fixa (debéntures, certificados
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de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros) divulgadas pela
ANBIMA.

4.10. Atualizacdo Monetaria das Debéntures

4.10.1. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, ndo sera atualizado monetariamente.

4.11. Remuneracgao das Debéntures

4.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variacdo acumulada de
100% (cem por cento) das taxas médias didrias dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um
dia, "over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI"),
acrescida de sobretaxa (spread), equivalente a 2,17% (dois inteiros e dezessete centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracdo”).

4.11.2. A Remuneracdo sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitadrio das Debéntures, conforme o caso, desde a Data de Inicio da Rentabilidade
ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), conforme o
caso, até a data de pagamento da Remuneragdo em questdo, data de pagamento decorrente
da ocorréncia e/ou da declaragdo, conforme aplicavel, de vencimento antecipado das
obrigagOes decorrentes das Debéntures ou resgate antecipado das Debéntures, o que ocorrer
primeiro. A Remuneragdo sera calculada de acordo com a seguinte férmula:

J =VNe * (Fator Juros — 1)
onde:

J = valor unitario da Remuneracdo devida no final de cada Periodo de Capitalizacdo,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso,
das Debéntures, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento; e

Fator Juros = Fator de juros composto pelo paréametro de flutuagdo acrescido de
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spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI X FatorSpread)
onde:

Fator DI = produto dos fatores das Taxas DI-Over, com uso do percentual aplicado,
da data de inicio do Periodo de Capitalizagdo, inclusive, até a data de calculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

npj

Fator DI = 1_[(1 + TDI¥)
k=1

onde:

nDI = nimero total de fatores das Taxas DI-Over, consideradas em cada Periodo de
Capitalizagao, sendo “nDI” um nUmero inteiro;

k = nimero de ordem dos fatores das Taxas DI-Over, variando de 1 até n; e

TDIx = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

DI, 52
TDIk = (m + 1) -1

onde:

DIk = Taxa DI de ordem k, divulgada pela B3, ao ano, vélida por 1 (um) Dia Util
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

Fator Spread = sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurado da seguinte forma:

bp
Spread 252
+1)

100

Fator Spread = (
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onde:
spread = 2,1700.

n = numero de Dias Uteis entre a data do proximo Periodo de Capitalizagdo e a data
do Periodo de Capitalizagdo anterior, sendo “n” um ndmero inteiro;

DP = numero de Dias Uteis entre o Ultimo Periodo de Capitalizacdo e a data atual,
sendo “DP” um nUmero inteiro.

4.11.3. Efetua se o produto dos fatores diarios (1+ TDIk), sendo que a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o préximo
fator diario, e assim por diante até o Ultimo considerado.

4.11.4. Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-& o fator resultante
“Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

4.11.5. O fator resultante da expressdao (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento.

4.11.6. A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo.

4.11.7. Observado o disposto no paragrafo abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigéncia
das Debéntures, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, sera aplicada a ultima Taxa DI disponivel
até o momento para calculo da Remuneragao, ndo sendo devidas quaisquer compensagoes
entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgacdo posterior da Taxa DI que seria
aplicavel.

4.11.8. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso
seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicagcdo da Taxa DI para calculo da
Remuneracdo, o agente fiducidrio deverd, no prazo méximo de até 5 (cinco) Dias Uteis a
contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de extingao ou
inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, na forma e
nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Acoes e nesta Escritura de
Emissao, conforme definido na Clausula 9 desta Escritura de Emissdo, a qual tera como objeto
a deliberacdo pelos Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, do novo parametro de
Remuneracdo, parametro este que devera preservar o valor real e os mesmos niveis de
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Remuneracgdo. Caso nao seja atingido o quérum de deliberacao ou de deliberagdo em segunda
convocagdo, ou caso nao haja acordo sobre o novo parametro de Remuneragdao entre a
Emissora e os Debenturistas representando, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures em
circulagdo, em qualquer convocagao, a Emissora devera resgatar a totalidade das Debéntures
em Circulacdo (conforme abaixo definido), no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos
contados da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ou em
prazo superior que venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia, pelo seu
Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneragao devida até a data do
efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Inicio da Rentabilidade ou da
Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso. As Debéntures
resgatadas nos termos deste item serdo canceladas pela Emissora. Nessa alternativa, para
calculo da Remuneragdo a serem resgatadas, para cada dia do periodo em que ha auséncia
de taxas, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

4.11.9. O periodo de capitalizacdo da Remuneracdo (“Periodo de Capitalizacéo”) €, para o
primeiro Periodo de Capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da
Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneracdo,
exclusive, e, para os demais Periodos de Capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia na
Data de Pagamento da Remuneragao imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de
Pagamento da Remuneracdo subsequente, exclusive. Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o
anterior sem solucdo de continuidade, até a Data de Vencimento.

4.12, Pagamento da Remuneragao

4.12.1. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de
resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou de Amortizagdao Extraordinaria, nos
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, a Remuneracdo serd paga semestralmente, a
partir da Data de Emissao, sendo o primeiro pagamento devido em 20 de setembro de 2026,
e os demais pagamentos sempre no dia 20 dos meses de margo e setembro de cada ano, até
a Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo”), conforme
tabela abaixo:

Namero da Datas de Pagamento da
Parcela Remuneragao
1 20/9/2026
2 20/3/2027
3 20/9/2027
4 20/3/2028
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5 20/9/2028
6 20/3/2029
7 20/9/2029
8 20/3/2030
9 20/9/2030
10 20/3/2031
11 Data de Vencimento

4.12.2. Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas ao final
do Dia Util imediatamente anterior a cada data de pagamento prevista nesta Escritura de
Emissao.

4.13. Amortizacao do Saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures

4.13.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures sera amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro
pagamento em 20 de setembro de 2030 e o ultimo pagamento na Data de Vencimento,
conforme tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortizacdo”):

Numero da | Datas de Amortizagao Percentual do Saldo do Valor
Parcela das Debéntures Nominal Unitario a ser Amortizado
1 20/09/2030 50,0000%
2 Data de Vencimento 100,0000%
4.14. Local de Pagamento

4.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures nos termos desta Escritura de
Emissdo serdo efetuados pela Emissora no dia do seu respectivo vencimento utilizando-se,
conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures nela custodiadas
eletronicamente; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debéntures
que nao estejam custodiadas eletronicamente na B3.

4.15. Prorrogacao dos Prazos

4.15.1. Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes aos pagamentos de qualquer
obrigacdo prevista nesta Escritura de Emissdo até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente se a
data de vencimento da respectiva obrigagao coincidir com dia em que nao houver expediente
bancario no local de pagamento das debéntures, ressalvados os casos cujos pagamentos
devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorrogacao quando
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a Data de Pagamento de Remuneragdo coincidir com feriado declarado nacional, sabado ou
domingo.

4.16. Encargos Moratorios

4.16.1. Sem prejuizo da Remuneragao, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissao,
os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora, devidamente acrescidos da
Remuneracdo, ficardo, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento,
sujeitos a, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial:
(i) multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros
moratorios a razéo de 1% (um por cento) ao més, ambos calculados sobre o montante devido
e nao pago (“Encargos Moratérios”).

4.17. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.17.1. Sem prejuizo do disposto na Cldusula 4.16.1 acima, o ndo comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigagdes pecuniarias
devidas pela Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissao, ou em comunicado
publicado pela Emissora no Sistema Empresas.Net e na sua pagina na rede mundial de
computadores, nao lhe dara direito ao recebimento da Remuneragdao e/ou dos Encargos
Moratorios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento, conforme aplicavel.

4.18. Repactuagcao Programada
4.18.1. N3o havera repactuagao programada das Debéntures.
4.19. Imunidade de Debenturistas

4.19.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencdo tributaria,
este devera encaminhar ao Banco Liquidante e a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias
Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores
relativos as Debéntures, documentagcdo comprobatéria dessa imunidade ou isencgdo tributaria,
sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie a referida documentacao, a Emissora fara as
retencdes dos tributos previstos na legislacdo tributaria em vigor nos rendimentos de tal
Debenturista.

4.20. Publicidade
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4.20.1. Sem prejuizo do previsto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160 e na regulamentacdo
aplicavel a época, todos os atos e decisbes decorrentes da Emissdo que, de qualquer forma,
vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverdao ser obrigatoriamente comunicados
na forma de avisos, a serem divulgados no Sistema Empresas.Net, bem como na pagina da
Emissora na rede mundial de computadores (“Aviso aos Debenturistas”), observadas as

limitagGes impostas pela Resolugdo CVM 160 em relacdo a publicidade da Oferta e os prazos
legais. No caso de alteracdo na legislagcao atual que venha a permitir outra forma de publicacao
dos atos societarios e editais de convocacdao de Assembleia Geral de Debenturistas, os atos e
decisOes relativos as Debéntures passardo a ser publicados da mesma forma que os atos
societarios da Emissora, se assim permitido pela nova legislagao.

4.20.2. Os Avisos aos Debenturistas deverdo observar o estabelecido no artigo 289 da Lei
das Sociedades por Agbes e as limitagdes impostas pela Resolugdo CVM 160 em relagdo a
publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciario
e a B3 a respeito de qualquer publicacdo na data da sua realizacdo.

4.21. Classificacao de Risco

4.21.1. Sera contratada agéncia de classificagdo de risco dentre Fitch Ratings, a Moody’s ou
a Standard & Poor’s para realizar a classificacdo de risco (rating) das Debéntures (“"Agéncia
de Classificacdo de Risco”), durante todo o prazo de vigéncia das Debéntures, devendo o
primeiro relatério de classificagdo de risco ser emitido até a Primeira Data de Integralizacdo
das Debéntures, observado o disposto na Clausula 7.1, item “(xxvi)” abaixo.

5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO, AQUISICAO FACULTATIVA E AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA
FACULTATIVA

5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total

5.1.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a partir do 24° (vigésimo quarto) més
contado da Data de Emissdo, ou seja, a partir de 20 de marco de 2028, inclusive, realizar o
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures (“"Resgate Antecipado Facultativo
Total”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora
sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, das Debéntures, acrescido da Remuneracdo, calculada de forma pro rata temporis desde
a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneracdo anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor
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Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures, mais
encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e de prémio
equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, calculado de forma pro rata
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, considerando a quantidade de
Dias Uteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data
de Vencimento (“Prémio”), de acordo com a formula abaixo:

du
pP= [(1 +i)252 — 1] * PU

Sendo que:

P = Prémio a ser pago sobre o valor do resgate, calculado com 8 casas decimais,
sem arredondamento.

i = 0,3000% (trinta centésimos por cento).

PU = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
das Debéntures, acrescido da Remuneracdo, calculada de forma pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneragao
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo
Total.

du = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total
(inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive).

5.1.2. Caso a data de realizacao do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma
Data de Amortizacdo das Debéntures e/ou uma Data de Pagamento da Remuneracdo, o Prémio
devera ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitario apds o referido pagamento.

5.1.3. O Prémio devera ser pago integralmente na data do Resgate Antecipado Facultativo
Total.

5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures somente serd realizado
mediante envio de comunicagao individual aos Debenturistas, ou publicagdao de Aviso aos
Debenturistas, em ambos os casos com coépia para o Agente Fiduciario e a B3, com, pelo
menos, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar o efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo que na referida comunicacdo devera constar: (a)
a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, que devera ser um Dia Util; (b)
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a mengao de que o valor correspondente ao pagamento sera o Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido (i) de Remuneragao,
calculada conforme prevista na Clausula 5.1.1 acima, (ii) do Prémio; e (c) quaisquer outras
informacgbes necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total.

5.1.5. O Resgate Antecipado Facultativo Total para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3 seguira os procedimentos de liquidacdo de eventos adotados por ela.
Caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado
Facultativo Total sera realizado por meio do Escriturador.

5.1.6. Nao sera admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures.

5.1.7. Fardo jus ao pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total e do
Prémio aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Util imediatamente anterior a Data
do Resgate Antecipado Facultativo Total.

5.1.8. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula, serdo
obrigatoriamente canceladas.

5.2, Oferta de Resgate Antecipado

5.2.1. A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar oferta de
resgate antecipado da totalidade das Debéntures, que serd enderecada a todos os
Debenturistas, sem distincdo, sendo assegurada a igualdade de condicdes a todos os
Debenturistas para aceitar ou ndo o resgate das Debéntures por eles detidas (“Oferta de
Resgate Antecipado”).

5.2.2. A Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicagdo
individual enviada aos Debenturistas, com copia para o Agente Fiduciario, ou publicagdo de
Aviso aos Debenturistas, em ambos os casos com cépia a B3 (“"Comunicacdo de Oferta de
Resgate Antecipado”) com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende
realizar a Oferta de Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicagdo devera constar:
(a) se a Oferta de Resgate Antecipado sera relativa a totalidade ou a parte das Debéntures
e, no caso de Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures, indicar a quantidade de
Debéntures objeto da referida Oferta de Resgate Antecipado; (b) o valor do prémio de
resgate, caso existente; (c) a forma de manifestacdo, a Emissora, pelo Debenturista que
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (d) a data efetiva para o resgate das Debéntures e
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pagamento aos Debenturistas; e (e) as demais informagdes necessarias para tomada de
decisdo e operacionalizacdo pelos Debenturistas.

5.2.3. Apds a publicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas
gue optarem pela adesdo a referida oferta terdo que se manifestar a Emissora e formalizar
sua adesdo no sistema da B3, no prazo e na forma dispostos na Comunicacao de Oferta de
Resgate Antecipado, a qual ocorrera em uma Unica data para todas as Debéntures objeto da
Oferta de Resgate Antecipado, observado que a Emissora somente poderd resgatar
antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido indicada por seus respectivos
titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado.

5.2.4. A Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado a aceitacdao deste
por um percentual minimo de Debéntures, a ser por ela definido quando da realizagdao da
Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual devera estar estipulado na Comunicagdo de
Oferta de Resgate Antecipado.

5.2.5. O valor a ser pago aos Debenturistas sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou
o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, das Debéntures, a serem
resgatadas, acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneragdo anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo resgate das Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, e demais
encargos devidos e ndo pagos até a data do resgate decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado e, se for o caso, do prémio de resgate indicado na Comunicacdo de Oferta de
Resgate Antecipado (“Valor da Oferta de Resgate Antecipado”).

5.2.6. 0O pagamento do Valor da Oferta de Resgate Antecipado sera realizado: (i) por meio
dos procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3,
ou (ii) mediante procedimentos adotados pelo Escriturador, no caso de Debéntures que ndo
estejam custodiadas eletronicamente na B3.

5.2.7. A B3 e a ANBIMA deverao ser comunicadas do resgate antecipado com pelo menos
3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da sua realizacdo, através de correspondéncia da Emissora

com copia ao Agente Fiduciario.

5.2.8. As Debéntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverdo ser
canceladas pela Emissora.

5.3. Aquisicao Facultativa
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5.3.1. A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagdo, observado
o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, desde que observe as
eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposicdes
legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administracdo e das demonstragoes
financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora de acordo com esta Clausula
poderdo, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou
ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para
permanéncia em tesouraria, nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado,
fardo jus a mesma Remuneracgdo aplicavel as demais Debéntures.

5.4. Amortizacao Extraordinaria Facultativa

5.4.1. A Emissora podera realizar, a seu exclusivo critério, a partir do 24° (vigésimo
qguarto) més contado da Data de Emissdo, ou seja, a partir de 20 de marcgo de 2028, inclusive,
a amortizacdo extraordinaria facultativa das Debéntures, limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das
Debéntures (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”).

5.4.2. Por ocasido da Amortizacdao Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela Emissora
sera equivalente a parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, acrescido da Remuneracgdo, calculada de forma pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneracao
anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa,
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, mais encargos devidos e ndo pagos até a data da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa e do Prémio.

5.4.3. A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa somente sera realizada mediante envio de
comunicacdo individual aos Debenturistas, ou publicacdo de Aviso aos Debenturistas, em
ambos os casos com copia para o Agente Fiducidrio e & B3, com 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da data em que se pretende realizar a efetiva Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, sendo que na referida comunicagdo devera constar: (@) a data da Amortizagdo
Extraordindria Facultativa, que deverd ser um Dia Util; (b) a mencdo de que o valor
correspondente ao pagamento sera a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures acrescido (i) da Remuneracgao, calculada
nos termos da Clausula 4.11.1 acima; e (ii) do Prémio, calculado de acordo com a férmula
constante na Clausula 5.1.1 acima; e (c) quaisquer outras informacGes necessarias a
operacionalizacdo da Amortizacao Extraordinaria Facultativa.
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5.4.4. A Amortizagdo Extraordindria Facultativa para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de liquidacdo de eventos adotados por ela.
Caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa sera realizada por meio do Escriturador.

5.4.5. Fardo jus ao pagamento da Amortizacdo Extraordindria Facultativa aqueles que
sejam Debenturistas ao final do Dia Util imediatamente anterior & Data de Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa.

6. VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. Sujeito ao disposto nas Clausulas 6.1.1 a 6.1.4 abaixo, conforme o caso, o Agente
Fiduciario devera considerar antecipadamente vencidas as obrigacdes decorrentes das
Debéntures, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitario ou do
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures, acrescido da Remuneragao
aplicavel, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a respectiva
Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos Encargos Moratorios, na ocorréncia
de qualquer dos eventos previstos nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 abaixo, e observados, quando
expressamente indicados os respectivos prazos de cura (cada um, um “Evento de Vencimento

Antecipado”).

6.1.1. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento
antecipado automatico das obrigacbes decorrentes das Debéntures, independentemente de
aviso ou notificacdo, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto nos subitens abaixo
(cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecuniaria, principal ou
acessoria, relativa as Debéntures, ndo sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis da
respectiva data de pagamento;

(ii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissao, de qualquer
de suas respectivas disposigdes, neste Gltimo caso, que afetem de maneira relevante
os direitos dos Debenturistas, declarada em decisao judicial, exceto se obtido efeito
suspensivo em sede recursal;

(iif) liguidacdo, dissolucao ou extingdo da Emissora, exceto se em decorréncia dos
eventos autorizados no item “vi” abaixo;
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(iv) (a) decretagao de faléncia da Emissora; (b) pedido de autofaléncia formulado
pela Emissora; (c) pedido de faléncia da Emissora, formulado por terceiros e nao
devidamente solucionado, por meio de pagamento ou depdsito, rejeicdo do pedido,
suspensdo dos efeitos da declaragao de faléncia, ou por outro meio cujo efeito seja a
extingdo ou suspensdao do procedimento falimentar, em qualquer hipétese no
respectivo prazo legal; ou (d) pedido de recuperagao judicial ou de recuperagao
extrajudicial da Emissora, independentemente do deferimento do respectivo pedido;

(v) vencimento antecipado de qualquer divida financeira da Emissora decorrente de
operacgoes de captacao de recursos realizadas no mercado financeiro ou de capitais,
local ou internacional, cujo saldo da divida tenha sido valor individual ou agregado,
igual ou superior a (a) R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), ou equivalente
em outras moedas, corrigidos anualmente pela variacdo positiva do Indice Geral de
Precos do Mercado, calculado e divulgado pela Fundagao Getulio Vargas (“IGP-M"); ou
(b) 3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) do patriménio liquido da Emissora
indicado nas uUltimas demonstracgdes financeiras consolidadas auditadas divulgadas pela
Emissora, dentre os itens “a” e “"b” acima o menor, observado que, enquanto existirem

dividas da Emissora cujo valor atribuido ao evento previsto nesta alinea seja inferior a
R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), prevalece, para fins desta Clausula, o
valor de R$15.000.000,00 (quinze milhdes de reais);

(vi) cisdo, fusdao ou incorporacao (incluindo incorporacao de acdes) da Emissora,
observado que ndo sera considerado um evento de vencimento antecipado se a cisdo,
fusdo ou incorporacao (incluindo incorporacdo por agcdoes) cumprir com qualquer dos
requisitos a seguir, de forma ndo-cumulativa: (a) for previamente autorizado pelos
Debenturistas; ou (b) tais operacdes nao implicarem alteracdo do Controle da
Emissora; ou (c) for realizada entre Emissora e quaisquer sociedades controladas,
direta ou indiretamente, pela Emissora, conforme definicdo prevista na Lei das
Sociedades por Agdes (“Controladas”); ou (d) transferéncia ou contribuicdo de acbes
de emissao da Emissora e de titularidade da Simpar S.A., sociedade por acdes, com
sede na cidade de S3o Paulo, estado de S3o Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de
Barros, n° 1.017, conjunto 101, 10° andar, Itaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no
CNPJ sobon®07.415.333/0001-20 ("Simpar”) para sociedade de participacao ou fundo
de investimento controlado exclusivamente pelo atual Controlador da Emissora, nessa
hipétese desde que ndo resulte em alteracdo do Controle; ou (e) for assegurado aos
Debenturistas o direito de resgate das Debéntures, nos termos do paragrafo 1° do
artigo 231 da Lei das Sociedades por Acgdes, sendo certo que, para fins de
esclarecimento, no caso dos itens (b), (c) e (d) acima, ndo serd assegurado aos
Debenturistas o direito de resgate das Debéntures, nos termos do paragrafo 1° do

23



Docusign Envelope ID: 15D96A64-AEB4-414B-A286-5A580EEEB684

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

artigo 231 da Lei das Sociedades por Agbes. Para fins desta Escritura de Emissao, (i)
“Controlador(a)” significa qualquer pessoa que exerca Controle sobre a Emissora; e
(ii) “Controle” possui a definicdo prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por
AcOes;

(vii) caso a Emissora esteja em mora em relacdo a quaisquer de suas obrigagdes
pecuniarias previstas nesta Escritura de Emissao e realize distribuicdo e/ou pagamento,
pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital préprio ou quaisquer outras
distribuicdoes de lucros, exceto por (a) dividendos minimos obrigatérios previstos no
artigo 202 da Lei das Sociedades por AcGes; (b) juros sobre o capital préprio imputados
aos dividendos obrigatoérios; e (c) distribuicdo de dividendos em ocorrendo excesso de
retencdo em reservas de lucros nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por
Acles; e

(viii) transformacdo da forma societaria da Emissora de modo que esta deixe de ser
uma sociedade por agdes, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por
AcOes.

6.1.2. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado ndo automatico das obrigagoes
decorrentes das Debéntures, aplicando-se o disposto na Clausula 6.1.4 abaixo, qualquer dos
eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de
Vencimento Antecipado Ndo Automatico”):

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria prevista
nesta Escritura de Emissdo, ndo sanado: (a) no prazo de até 10 (dez) dias corridos
a contar do recebimento, pela Emissora, de notificacdao do referido descumprimento;
ou (b) no prazo estabelecido pela legislacao e/ou regulamentacao em vigor ou por
Autoridade, conforme o caso, dos prazos previstos nas alineas (a) ou (b), o que for
maior. Para fins desta Escritura de Emissao, “Autoridade” significa qualquer pessoa
natural, pessoa juridica (de direito publico ou privado), personificada ou ndo,
condominio, trust, veiculo de investimento, comunhdo de recursos ou qualquer
organizacdo que represente interesse comum, ou grupo de interesses comuns,
inclusive previdéncia privada patrocinada por qualquer pessoa juridica, entidade ou
orgdo: (i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder
Publico, incluindo, sem limitacdo, entes representantes dos Poderes Judiciario,
Legislativo e/ou Executivo, entidades da administracdo publica direta ou indireta,
autarquias e outras Pessoas de direito publico; e/ou (ii) que administre ou esteja
vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobilidrios, entidades
autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou punitivo,
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no Brasil e/ou no exterior, entre outros;

(ii) reducdo de capital social da Emissora em inobservancia do paragrafo 1°, do
artigo 174 da Lei das Sociedades por Acoes, exceto se tal reducdo for realizada nas
hipéteses previstas no artigo 173 da referida Lei;

(iii)alteracao do objeto social da Emissora, conforme disposto em seu estatuto
social vigente na Data de Emissdo, de forma a alterar suas atividades principais ou
agregar a essas atividades novos negdcios que tenham prevaléncia ou que possam
representar desvios em relacdo as atividades atualmente desenvolvidas pela
Emissora, ressalvadas eventuais alteragoes decorrentes da incorporacao das atuais
Controladas da Emissora, nos termos do item “(vi)” da Clausula 6.1.1 acima, desde
que a Emissora continue a atuar na sua atual linha de negdcios;

(iv)protesto de titulos contra a Emissora em valor, individual ou agregado, igual ou
superior a (a) R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), ou seu equivalente
em outras moedas, corrigidos anualmente pela variagdo positiva do IGP-M; ou (b)
3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) do patrimonio liquido da Emissora
indicado nas ultimas demonstragdes financeiras consolidadas auditadas divulgadas
pela Emissora, dentre os itens “a” e "b” acima o menor, exceto se, no prazo de 30
(trinta) dias a contar do protesto de titulo, tiver sido comprovado ao Agente
Fiduciario que: (i) o(s) protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s); ou (ii)
o(s) protesto(s) foi(ram) efetuado(s) por erro ou ma-fé de terceiro e tenha sido
obtida medida judicial adequada para a anulacdo ou sustacdo de seus efeitos; ou
(iii) o valor do(s) titulo(s) protestado(s) foi(ram) depositado(s) em juizo; ou (iv) o
montante protestado foi devidamente quitado pela Emissora; ou (v) o(s) protesto(s)
foi(ram) garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juizo, observado que, enquanto
existirem dividas da Emissora cujo valor atribuido ao evento previsto nesta alinea
seja inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), prevalece, para fins
deste item, o valor de R$15.000.000,00 (quinze milhdes de reais);

(v) descumprimento de decisao judicial transitada em julgado e/ou de qualquer
decisado arbitral ndo sujeita a recurso em face da Emissora, em valor, individual ou
agregado, igual ou superior a (@) R$50.000.000,00 (cinquenta milhOes de reais),
ou seu equivalente em outras moedas, corrigidos anualmente pela variagao positiva
do IGP-M; ou (b) 3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) do patrimonio
liguido da Emissora indicado nas ultimas demonstracGes financeiras consolidadas

auditadas divulgadas pela Emissora, dentre os itens “a” e “b” acima o menor,
observado que, enquanto existirem dividas da Emissora cujo valor atribuido ao

25



Docusign Envelope ID: 15D96A64-AEB4-414B-A286-5A580EEEB684

Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

evento previsto nesta alinea seja inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de
reais), prevalece, para fins deste item, o valor de R$15.000.000,00 (quinze milhdes
de reais);

(vi)cancelamento, suspensdo, nao renovagao ou revogacao das autorizagdes e
licencas, inclusive ambientais, ou qualquer outro documento similar cujo
cancelamento, suspensdo, ndo renovagao ou revogacgao, por qualquer motivo,
impeca o exercicio, pela Emissora e/ou por qualquer das Controladas, de suas
respectivas atividades principais conforme as exercem na Data de Emissdo, por
prazo superior a 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data em que as
atividades forem suspensas ou interrompidas, que, em qualquer caso, resultem em
um efeito adverso relevante na capacidade da Emissora de: (@) cumprir com as
obrigacdes financeiras nos termos desta Escritura de Emissao; ou (b) continuar
exercendo suas principais atividades atualmente em vigor (“Efeito Adverso

Relevante”);

(vii) comprovacgao de que qualquer das declaragdes prestadas pela Emissora
nesta Escritura de Emissdo e/ou em qualquer dos demais Documentos da Oferta
sdo, na data em que foram prestadas, (a) falsas ou enganosas, ou (b)
materialmente incompletas ou incorretas;

(viii) inadimplemento (observados os respectivos prazos de cura, se houver),
pela Emissora e/ou por qualquer das suas Controladas, de qualquer de suas
obrigacdes financeiras decorrentes de operacdes no mercado financeiro e de
capitais, em valor, igual ou superior a (@) R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de
reais), ou seu equivalente em outras moedas, corrigidos anualmente pela variacao
positiva do IGP-M; ou (b) 3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) do
patrimonio liquido da Emissora indicado nas ultimas demonstragoes financeiras
consolidadas auditadas divulgadas pela Emissora, dentre os itens “a” e "b” acima o
menor, observado que, enquanto existirem dividas da Emissora cujo valor atribuido
ao evento previsto nesta alinea seja inferior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhGes
de reais), prevalece, para fins deste item, o valor de R$15.000.000,00 (quinze
milhdes de reais);

(ix)arresto, sequestro ou penhora de ativo(s) da Emissora em valor, individual ou
agregado, que corresponda a montante igual ou superior a 25% (vinte e cinco por
cento) do patrimonio liquido da Emissora indicado nas ultimas demonstracoes
financeiras consolidadas auditadas divulgadas da Emissora, exceto se tenha sido
obtida medida judicial adequada para a suspensdao de seus efeitos dentro de 15
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(quinze) Dias Uteis a contar de sua ocorréncia;

(x) liquidacgao, dissolucdao ou extingdo de qualquer Controlada , exceto: (a) por
aquelas que se encontrem inativas e/ou inoperantes e/ou ndo contribuem para o
faturamento da Emissora, sendo para os fins deste item, “inativas” aquelas
sociedades que nao geram receitas e nao contribuem, no individual ou no agregado,
em mais que 3% (trés por cento) (observado que o percentual de 3% (trés por
cento) acima somente serd observado quando ndao houver emissdoes da Emissora
vigentes que ndo prevejam o referido percentual), para o faturamento da Emissora;
(b) se o patrimbénio das Controladas dissolvidas, liquidadas ou extintas seja
transferido, direta ou indiretamente, para a Emissora; ou (c) decorrente de
reorganizacgoes societarias autorizadas nos termos do item “(vi)” da Clausula 6.1.1
acima;

(xi)(a) decretacdo de faléncia de qualquer Controlada; (b) pedido de autofaléncia
formulado por qualquer Controlada; (c) pedido de faléncia de qualquer Controlada,
formulado por terceiros e ndo devidamente solucionado, por meio de pagamento ou
depdsito, rejeicdo do pedido, suspensdo dos efeitos da declaragdo de faléncia, ou
por outro meio cujo efeito seja a extingdo ou suspensao do procedimento falimentar,
em qualquer hipdétese no respectivo prazo legal; ou (d) pedido de recuperagao
judicial ou de recuperacao extrajudicial de qualquer Controlada, independentemente
do deferimento do respectivo pedido e desde que tais eventos ocasionem um Efeito
Adverso Relevante;

(xii) ocorréncia de alienacdo de Controle da Emissora ou de qualquer de suas
Controladas;

(xiii) constituicdo de Onus ou gravames sobre a Frota da Emissora e/ou de
qualquer Controlada, exceto (a) por Onus constituido em garantia de financiamento
para aquisicdo do proprio bem onerado; ou (b) caso a partir do momento da
contratacdo da divida e respectiva constituicdo do Onus, a Emissora possua e
mantenha a Frota desonerada num total equivalente ou superior a 1,25x o saldo
devedor das Debéntures, conforme as Uultimas demonstracbes financeiras
consolidadas auditadas divulgadas da Emissora, observado que qualquer
contratacdo de divida e respectiva constituicao de Onus que gere uma Frota
desonerada abaixo de 1,25x o saldo devedor das Debéntures, devera ter o 6nus
compartilhado, de forma pari passu, em até 30 (trinta) Dias Uteis a contar da
referida oneragdao, com os Debenturistas; ou (c) se previamente aprovado pelos
Debenturistas representando, no minimo, 2/3 (dois tercos) mais um das Debéntures
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em Circulagdo (conforme definido abaixo), em Assembleia Geral de Debenturistas
convocada com esse fim. Para os fins desta Escritura de Emiss&o, (i) “Onus” significa
hipoteca, penhor, alienacdo fiduciaria, cessdo fiduciaria, usufruto, fideicomisso,
promessa de venda, opcao de compra, direito de preferéncia, encargo, gravame ou
onus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntario ou
involuntario, ou qualquer outro ato que tenha o efeito pratico similar a qualquer das
expressGes acima; e (ii) “Frota” significa a somatodria das linhas do balango
patrimonial, em bases consolidadas, de (i) ativo imobilizado disponibilizado para
venda; (ii) estoques, exceto as linhas (a) perdas estimadas de estoque; e (b) outros,
(iii) veiculos (imobilizado), e (iv) maquinas e equipamentos (imobilizado);

(xiv) durante o prazo de vigéncia das Debéntures, ndo atendimento pela
Emissora do Indice Financeiro da Emissora indicado a seqguir, (a) em qualquer
trimestre, ou (b) por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 3 (trés) trimestres nao-
consecutivos, a partir do momento que ndo existirem dividas da Emissora vigentes
com exigéncia de cumprimento do Indice Financeiro em todos os trimestres
conforme item “a” acima, apurados com base nas demonstracdes financeiras
consolidadas auditadas da Emissora e/ou no formulario de informacdes trimestrais
da Emissora (“"ITR"). O Indice Financeiro serd acompanhado trimestralmente pelo
Agente Fiduciario a partir do recebimento, pelo Agente Fiducidrio, das
demonstragdes financeiras consolidadas auditadas e/ou ITR, acompanhadas de
relatdrio de revisdo especial, emitido por auditor independente registrado na CVM,
conforme aplicavel, acompanhadas de memédria de célculo do Indice Financeiro,
sendo que a primeira verificagdo para fins deste subitem ocorrera apds a divulgagao
das informag0Oes financeiras referentes ao exercicio social a se encerrar em 30 de
junho de 2026 e as demais verificagdes ocorrerdo até o pagamento integral das
obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissao:

Para fins desta Clausula, devem ser consideradas as seguintes definicdes:

“fndice Financeiro”: Raz3o entre Divida Financeira Liquida e o EBITDA
Consolidado.

a. o Indice Financeiro a ser mantido pela Emissora devera ser igual ou inferior a
3,75x (trés inteiros e setenta e cinco centésimos); e

b. o Indice Financeiro a ser mantido pela Emissora sera alterado automaticamente

para 4x (quatro inteiros), a partir do momento em que ndao mais estiverem em
vigor instrumentos nos quais a Emissora tenha assumido a obrigagao da
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manutencdo de Indice Financeiro menor que 4x (quatro inteiros).

“Divida Financeira Liquida”: (1) o saldo total dos empréstimos e financiamentos,
incluidas as Debéntures e quaisquer outros titulos ou valores mobilidrios
representativos de divida, os resultados, negativos e/ou positivos, das operacées de
protecao patrimonial (hedge) e subtraidos (a) os valores em caixa, em aplicacdes
financeiras; e (b) os financiamentos contraidos em razao do programa de
financiamento de estoque de veiculos novos e usados, nacionais e importados e
pecas automotivas, com concessao de crédito rotativo cedido pelas instituicoes
financeiras ligadas as montadoras (Veiculos Floor Plan); e (2) a partir do momento
em que ndo existirem mais dividas da Emissora com a definicdo indicada no item

(1) acima, a definicdo passara a ser considerada como: “Divida Financeira Liquida”:
saldo total dos empréstimos e financiamentos, incluidas as Debéntures e quaisquer
outros titulos ou valores mobiliarios representativos de divida, os resultados,
negativos e/ou positivos, das operacdes de protecdo patrimonial (hedge) e
subtraidos (a) os valores em caixa, em aplicagoes financeiras e saldos a receber de
cartoes de crédito; e (b) os financiamentos contraidos em razdo do programa de
financiamento de estoque de veiculos novos e usados, nacionais e importados e
pecas automotivas, com concessao de crédito rotativo cedido pelas instituicoes
financeiras ligadas as montadoras (Veiculos Floor Plan);

“EBITDA Consolidado”: o lucro ou prejuizo liquido da Emissora, em bases
consolidadas, antes dos efeitos do imposto de renda e da contribuicdo social,
resultado financeiro liquido, depreciacdo e amortizacdo, imparidade dos ativos,
custo liquido dos veiculos avariados e sinistrados e equivaléncias patrimoniais,
apurado ao longo dos ultimos 12 (doze) meses, incluindo o EBITDA dos ultimos 12
(doze) meses de sociedades incorporadas e/ou adquiridas pela Emissora.

6.1.2.1. Para fins do item “(xiii)” da Clausula 6.1.2 acima, a Emissora devera enviar ao
Agente Fiduciario, em até 15 (quinze) dias corridos apds o recebimento, pelo Agente
Fiduciario, dos ITR e das demonstracdes financeiras consolidadas auditadas, encaminhadas
no prazo estipulado na Clausula 7.1(i)(a) desta Escritura de Emissdo, conforme aplicavel, a
memodria de calculo referente @ manutencdo de Frota desonerada num total equivalente ou
superior a 1,25x o saldo devedor das Debéntures, para que o atendimento de tal indicador
seja acompanhado trimestralmente pelo Agente Fiduciario. No caso de impossibilidade de
acompanhamento pelo Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario podera solicitar a Emissora todos
os eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios.
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6.1.2.2. Para fins do item “(xiv)” da Clausula 6.1.2 acima, a Emissora devera enviar ao
Agente Fiduciario informacBes necessarias para que o Indice Financeiro seja acompanhado
trimestralmente pelo Agente Fiducidrio em até 15 (quinze) dias corridos apds o recebimento,
pelo Agente Fiduciario, dos ITR e das demonstragdes financeiras consolidadas auditadas,
conforme aplicavel, acompanhadas de meméria de célculo do indice Financeiro, sendo que a
primeira verificagdo trimestral ocorrerd apds a primeira divulgacdo do ITR ou das
demonstragoes financeiras consolidadas auditadas (o que ocorrer primeiro) até o pagamento
integral do obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissdo. No caso de impossibilidade de
acompanhamento do Indice Financeiro pelo Agente Fiducidrio, o Agente Fiduciario poderd
solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios.

6.1.3. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Clausula
6.1.1 acima (observados os respectivos prazos de cura, se houver), as obrigacdes decorrentes
das Debéntures tornar-se-do automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou
notificagao, judicial ou extrajudicial, e, consequentemente, havera o resgate antecipado total
das Debentures.

6.1.4. Ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Clausula
6.1.2 acima (observados os respectivos prazos de cura, se houver), o Agente Fiduciario devera
convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento
de sua ocorréncia, Assembleia Geral de Debenturistas para que seja deliberada a orientacdo
a ser tomada pelo Agente Fiduciario em relacdo a eventual ndo decretacdo de vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissao. Se, na referida Assembleia
Geral de Debenturistas, os Debenturistas decidirem por ndo considerar o vencimento
antecipado das obrigacGes decorrentes das Debéntures, o Agente Fiduciario ndo devera
considerar o vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes das Debéntures. Em qualquer
outra hipotese, incluindo, sem limitacdo, a ndo instalacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas ou auséncia do quorum necessario para deliberagcdo em Assembleia Geral, o
Agente Fiduciario deverd, imediatamente, considerar o vencimento antecipado das obrigacGes
decorrentes desta Escritura de Emissdo e, consequentemente, havera o resgate antecipado
total das Debentures.

6.1.5. Em caso de vencimento antecipado das Debéntures, nos termos das Clausulas 6.1.3
ou 6.1.4 acima, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracdo calculada pro
rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da
Remuneracdao imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento, bem como dos
Encargos Moratérios.
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6.1.6. Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, observadas as previsdes quanto ao vencimento antecipado automatico ou ndo
automatico constantes da Clausula 6 acima, bem como os prazos de cura aplicaveis, a
Emissora obriga-se a efetuar o pagamento dos valores mencionados na Clausula 6.1.5 acima,
em até 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento, pela Emissora, de comunicacdo neste
sentido a ser enviada pelo Agente Fiduciario.

6.1.7. Observado o disposto nesta Clausula, em caso de vencimento antecipado das
Debéntures, o Agente Fiduciario, na qualidade de representante dos Debenturistas, podera
promover a execucao desta Escritura de Emissdo, aplicando o produto de tal excussdo na
amortizacdo dos valores mencionados na Clausula 6.1.5 acima e das demais penalidades
devidas.

6.1.8. Sem prejuizo do disposto acima, em caso de declaracdo do vencimento antecipado
das obrigacOes decorrentes das Debéntures, o Agente Fiduciario devera, imediatamente,
comunicar a B3 sobre tal evento.

7. OBRIGAGCOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1. Além de outras obrigacGes expressamente previstas na legislacdo aplicavel, nesta
Escritura de Emissdo e nos Documentos da Oferta de que seja parte, a Emissora obriga-se a:

(i) fornecer ao Agente Fiduciario, caso ndo estejam disponiveis ao publico nas
paginas da Emissora e/ou no Sistema Empresas.Net:

(a) copia das demonstracoes financeiras consolidadas auditadas por
auditor independente registrado na CVM (“Auditor Independente”), até o 5°
(quinto) Dia Util apds o prazo méximo previsto pela regulamentacdo aplicivel
para a divulgacdo das referidas demonstracdes financeiras consolidadas
auditadas da Emissora, relativas ao respectivo exercicio social, preparadas de
acordo com a Lei das Sociedades por Acdes e com as regras emitidas pela CVM,
acompanhadas: (1) de declaracdo, a ser elaborada pela Emissora e firmada por
seus representantes legais, atestando: (i) que permanecem validas as

disposicoes contidas nesta Escritura de Emissdo; e (ii) a ndo ocorréncia de
qualquer das hipoteses de vencimento antecipado e inexisténcia de
descumprimento de obrigagdes da Emissora perante os Debenturistas; e (2) de
memodria de célculo do Indice Financeiro para fins de acompanhamento do
fndice Financeiro elaborada pela Emissora, com todas as rubricas necessarias
que demonstrem o cumprimento do Indice Financeiro, sob pena de
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impossibilidade de acompanhamento do referido indice Financeiro pelo Agente
Fiduciario, podendo este solicitar a Emissora e/ou aos auditores independentes
da Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam
necessarios; e

(b) copia dos ITR acompanhadas de relatdrio de revisdo especial, emitido
pelo Auditor Independente, até o 5° (quinto) Dia Util apés o prazo maximo
previsto pela regulamentacgao aplicavel para a divulgacdo dos referidos ITRs,
acompanhados de memoéria de calculo do Indice Financeiro para fins de
acompanhamento do Indice Financeiro, elaborada pela Emissora, com todas as
rubricas necessarias que demonstrem o cumprimento do Indice Financeiro, sob
pena de impossibilidade de acompanhamento do referido indice Financeiro pelo
Agente Fiduciario, podendo este solicitar a Emissora e/ou ao auditores
independentes da Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais que
se facam necessarios.

(i) cumprir, e fazer com que as suas Controladas cumpram, bem como orientar,
na medida em que possui politicas e procedimentos internos objetivando a divulgagao
e o cumprimento de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra a
pratica de corrupgado, lavagem de dinheiro ou atos lesivos a administragdao publica e
ao patrimonio publico, incluindo, mas nado se limitando, ao Decreto Lei n° 2.848, de
7 de setembro de 1940, conforme em vigor (Cédigo Penal Brasileiro), a Lei n° 8.429,
de 2 de junho de 1992, conforme em vigor, a Lei n°® 9.613, de 03 de margo de 1998,
conforme em vigor, a Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme em vigor, o
Decreto n® 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme em vigor, a Lei n® 12.529, de
30 de novembro de 2011, conforme em vigor, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of
1977 e o UK Bribery Act (“Leis Anticorrupcdo”), por seus fornecedores e prestadores

de servicos, agindo em nome ou beneficio da Emissora, para que sigam, as leis,
regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos 6rgdos governamentais,
autarquias ou instancias judiciais aplicaveis, inclusive com o disposto na legislagdo
em vigor pertinente a Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resoluces do CONAMA
- Conselho Nacional do Meio Ambiente e as demais legislacGes e regulamentagbes
ambientais supletivas, adotando as medidas e acgOes preventivas ou reparatdrias
necessarias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados,
decorrentes da atividade exercida pela Emissora, exceto por descumprimentos que
nao gerem um Efeito Adverso Relevante ou estejam sendo questionados nas esferas
administrativas ou judiciais;

(iii) exceto nos casos em que eventuais descumprimentos ndo resultem em Efeito
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Adverso Relevante ou que estejam sendo questionados na esfera judicial ou
administrativa, observar a legislagdo ambiental, trabalhista e previdencidria vigentes,
relativa a salde e seguranca ocupacional, sendo que eventual descumprimento dessa
obrigacdo sera verificado pela existéncia de sentenga transitada em julgado contra a
Emissora e/ou qualquer de suas Controladas;

(iv) observar a legislagdo referente a ndo utilizagdo de trabalho andlogo ao
escravo e infantil, ao desincentivo a prostituicdo e aos direitos da populagdo indigena
e silvicola, sendo que eventual descumprimento dessa obrigacdo sera verificado (a)
pela existéncia de sentencga transitada em julgado contra a Emissora e/ou qualquer
de suas Controladas; ou (b) pela inclusdao da Emissora e/ou qualquer de suas
Controladas em qualquer espécie de lista oficial emitida por drgdo governamental
brasileiro de sociedades que descumpram referidas leis;

(v) cumprir, fazer com que suas Controladas cumpram, e envidar melhores
esforcos, na medida que possui politicas e procedimentos internos objetivando a
divulgacao e o cumprimento das Leis Anticorrupcao, para que suas coligadas, seus
respectivos administradores, empregados e representantes, no exercicio de suas
funcdes cumpram, qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou
estrangeiro, contra pratica de corrupgdo ou atos lesivos a administracdo publica,
incluindo, sem limitagdo as Leis Anticorrupgao;

(vi) exceto nos casos em que eventuais descumprimentos ndo resultem em Efeito
Adverso Relevante ou que estejam sendo questionados na esfera judicial ou
administrativa, manter, assim como suas Controladas, em dia o pagamento de todas
as obrigacGes de natureza tributaria (municipal, estadual e federal), trabalhista,
previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras obrigagdes impostas por lei;

(vii) obter e, se for 0 caso, manter, e fazer com que suas Controladas mantenham,
sempre validas, regulares e em vigor, todas as licengas, concessoes, autorizagoes,
permissdes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis ao exercicio de suas atividades,
cuja auséncia possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

(viii) manter, e fazer com que as Controladas mantenham, contratados e vigentes,
seguros obrigatdérios por lei para seus bens e ativos relevantes aplicaveis a sua
atividade, inclusive de danos civis, sendo certo que o Agente Fiduciario ndo realizara
qualquer tipo de acompanhamento e controle acerca deste(s) seguro(s);

(ix) manter sempre validas, regulares e em vigor todas as autorizacdes
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necessarias ao cumprimento de todas as obrigagdes aqui previstas;

(x) realizar o recolhimento de todos os tributos que venham a incidir sobre as
Debéntures que sejam de responsabilidade da Emissora;

(xi) nao realizar operacgdes fora de seu objeto social, observadas as disposicdes
estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

(xii) ndo praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social e com esta
Escritura de Emissao;

(xiii) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos
orgdos governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis a Emissdo,
incluindo, mas ndo se limitando, a Lei das Sociedades por Agoes e a Resolugao CVM
160, exceto por descumprimentos que ndao gerem um Efeito Adverso Relevante ou
nos casos em que estejam sendo questionados nas esferas administrativas ou
judiciais;

(xiv) assegurar que os recursos liquidos obtidos com a Emissdo ndo sejam
empregados pela Emissora, em: (@) qualquer oferta, promessa ou entrega de
pagamento ou outra espécie de vantagem que possa ser considerada indevida na
forma das Leis Anticorrupcdo a funcionario, empregado ou agente publico, partidos
politicos, politicos ou candidatos politicos, em dmbito nacional ou internacional, ou a
terceiros para uso ou beneficio dos anteriores; (b) pagamentos que possam ser
considerados propina, abatimento ilicito, remuneracgdo ilicita, suborno, trafico de
influéncia ou outros atos de corrupgdo na forma das Leis Anticorrupgdo em relagdo a
autoridades publicas nacionais e estrangeiras; ou (c) qualquer outro ato que possa
ser considerado lesivo a administracdo publica nos termos das Leis Anticorrupgdo;

(xv) proceder a adequada publicidade de suas informagdes econdémico-
financeiras, nos termos da Lei das Sociedades por Agoes e dos regulamentos emitidos
pela CVM, conforme aplicaveis;

(xvi) cumprir com todas as obrigacOes assumidas nesta Escritura de Emissao;

(xvii) arcar com todos os custos (a) decorrentes da Emissao; (b) de registro da
Aprovacdo Societaria na JUCESP; e (c) dos demais prestadores de servicos que se
facam necessarios do ambito da Emissdo, e manté-los contratados durante todo o

prazo de vigéncia das Debéntures;
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(xviii) manter sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de
acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil e de maneira que
reflitam, fiel e adequadamente, sua situacao financeira e os resultados de suas
operagoes;

(xix) na hipdtese da legalidade ou exequibilidade de qualquer das disposicoes
relevantes desta Escritura de Emissao ou dos demais Documentos da Oferta ser
questionada judicialmente por qualquer pessoa, e tal questionamento judicial possa
afetar a capacidade da Emissora em cumprir suas obrigacOes previstas nesta Escritura
de Emissao ou no respectivo Documento da Oferta, informar, em até 5 (cinco) Dias
Uteis, tal acontecimento ao Agente Fiduciario;

(xx) caso a Emissora seja citada no ambito de uma agdo que tenha como objetivo
a declaragao de invalidade ou ineficacia total ou parcial desta Escritura de Emissao,
tomar todas as medidas necessarias para contestar tal agdo no prazo legal;

(xxi) nao ceder (ou prometer ceder) ou de qualquer forma transferir (ou prometer
transferir) a terceiros (exceto se tal cessdo ocorra no ambito de reorganizacoes
societarias autorizadas nos termos do item “(vi)” da Clausula 6.1.1 desta Escritura de
Emissdo), no todo ou em parte, qualquer de suas obrigacdes nos termos desta
Escritura de Emissao;

(xxii) fornecer ao Agente Fiduciario eventuais informagdes e/ou documentos que
venham a ser solicitados por autoridades ou 6rgdos reguladores, autorreguladores,
regulamentos, leis ou determinagdes judiciais, administrativas ou arbitrais, no prazo
de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar da solicitacdo recebida, ou em menor prazo, desde
que razoavel;

(xxiii) tomar todas as providéncias necessarias, sob sua competéncia e
responsabilidade, a viabilizacdo da Oferta;

(xxiv) contratar e manter contratados, as suas expensas, os prestadores de
servicos inerentes as obrigacles previstas nesta Escritura de Emissdo;

(xxv) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos
societarios necessarios a realizacdo do relatério anual, conforme Resolucdo da CVM
n° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 17"), que
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverdo ser devidamente
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encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo
para disponibilizacdo do referido relatorio. O referido organograma do grupo
societario da Emissora devera conter, inclusive, controladores, controladas, controle
comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada
exercicio social;

(xxvi) manter contratada a Agéncia de Classificagao de Risco, ou outra agéncia de
classificagdo de risco que venha substitui-la, durante todo o prazo de vigéncia das
Debéntures, a fim de que o relatorio de classificacdao de risco (rating) das Debéntures
seja atualizado uma vez a cada ano-calendario (“Relatorio de Rating”), sendo certo
que, apos a primeira data de emissodes do Relatério de Rating, tal classificagao podera

sofrer alteragdes positivas ou negativas em virtude do processo de atualizagdo anual,
nao sendo tais alteracOes, para todos efeitos, consideradas um descumprimento de
quaisquer obrigacdes assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de
Emissdo, durante a vigéncia das Debéntures, devendo, ainda, (@) manter o relatério
anual da classificacdo de risco (rating) das Debéntures vigente, a fim de evitar que
as Debéntures figuem sem classificagdo de risco (rating) por qualguer ano-calendario;
(b) permitir que a Agéncia de Classificacdo de Risco divulgue amplamente ao
mercado os relatérios com as sumulas da classificagdo de risco (rating) das
Debéntures; (c) dar ampla divulgacdao ao mercado da classificacdo de risco (rating)
das Debéntures, mediante a divulgagdo, na pagina da Emissora e/ou da CVM na rede
mundial de computadores, do relatério anual da classificagdo de risco (rating) das
Debéntures elaborado pela Agéncia de Classificacdo de Risco, no prazo previsto na
Resolucdo da CVM n° 80, de 29 de marco de 2022; e (d) entregar ao Agente
Fiduciario os relatorios de classificagdo de risco (rating) preparados pela Agéncia de
Classificagao de Risco, ou a publicagdo de atualizagdo do relatério realizada no site da
Agéncia de Classificacdo de Risco, conforme aplicavel, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data do seu recebimento, desde que tais relatérios ndo estejam
disponiveis ao publico nas paginas da Emissora e/ou da CVM na rede mundial de
computadores; e

(xxvii) cumprir com todas as determinagdes emanadas pela CVM e pela B3 aplicaveis
a Emissao, incluindo, mas nao se limitando, as obrigagdes estabelecidas na Resolugdo
CVM 160, abaixo transcritas:

(a) preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e,

se for o caso, demonstracoes consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por Agdes e com a regulamentacao da CVM;
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8.

8.1

(b) submeter suas demonstracdes financeiras a auditoria, por auditor
registrado na CVM;

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociacdes das Debéntures,
suas demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e
relatério dos auditores independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos
exercicios sociais encerrados;

(d) divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas
de notas explicativas e relatorio dos auditores independentes, dentro de 3
(trés) meses contados do encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposicoes da Resolugdo da CVM n° 44, de 23 de agosto
de 2021, conforme alterada (“Resolucao CVM 44"), no tocante ao dever de
sigilo e vedagdes a negociacdo;

(f) divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido pelo
artigo 2° da Resolucdo CVM 44; e

(g) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério
anual e demais comunicagdes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma
data do seu recebimento, observado ainda o disposto no item (xxv) acima.

AGENTE FIDUCIARIO

A Emissora nomeia e constitui a PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, qualificada no predmbulo desta Escritura de Emiss3o,
como agente fiduciario da Emissdo a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a
nomeacao para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissao, representar os interesses da

comunhdo dos Debenturistas perante a Emissora.

8.2.

(i)

Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura de Emissdo, declara:

nado ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafo 3° da

Lei das Sociedades por Acdes, e na Resolucao CVM 17, para exercer a fungao que
Ihe é conferida;

(i)

aceitar a funcdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres

e atribuigGes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emissao;
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8.3.

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura de Emissdao, todas as suas
clausulas e condicoes;

(iv) nao ter qualquer ligagdo com a Emissora que o impega de exercer suas
funcOes;

(v) estar ciente das disposigdes da Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832,
de 31 de outubro de 1990 e das demais normas que lhe sdo aplicaveis;

(vi) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissao e a
cumprir com suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os
requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(vii) ndo se encontrar em nenhuma das situagdes de conflito de interesse
previstas na Resolugcao CVM 17;

(viii) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario,
nos termos da regulamentacdo aplicavel vigente;

(ix) que esta Escritura de Emissdo constitui uma obrigacdo legal, valida,
vinculativa e eficaz do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e
condicoes;

(x) que a celebracdo desta Escritura de Emissdao e o cumprimento de suas
obrigacdes aqui previstas nao infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida
pelo Agente Fiduciario;

(xi) que verificou a consisténcia das informagdes contidas nesta Escritura de
Emissdo, por meio das informacdes e documentos fornecidos pela Emissora; e

(xii) que com base no organograma disponibilizado pela Emissora, para os fins
do disposto na Resolucdo CVM 17, identificou que presta servicos de agente
fiducidrio nas emissbes de valores mobilidrios da Emissora e de sociedades
coligadas, controladas, controladoras ou integrantes do seu grupo econdmico
descritas no Anexo I a presente Escritura de Emissao.

Substituicao
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8.3.1. Nas hipoteses de impedimentos temporarios, rendncia, intervengao, liquidacdo
judicial ou extrajudicial, faléncia, ou qualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciario,
dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias do evento que a determinar, devera ser realizada
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha de novo agente fiduciario, a qual podera
ser convocada pelo préprio Agente Fiducidario a ser substituido, pela Emissora, por
Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em
Circulacdo, ou pela CVM. Na hipdtese de a convocagdo nao ocorrer até 15 (quinze) dias antes
do término do prazo acima citado, cabera a Emissora efetua-la.

8.3.2. E facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder a substituicdo do Agente
Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em condicbes de mercado, escolhido pela Emissora
a partir de lista triplice apresentada pelos Debenturistas.

8.3.3. A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente
Escritura de Emissao.

8.3.4. O Agente Fiduciario entrara no exercicio de suas fungdes a partir da data de
assinatura desta Escritura de Emissdo ou de eventual aditamento relativo a sua substituicao,
no caso de agente fiduciario substituto, devendo permanecer no exercicio de suas funcdes até
a efetiva substituicdo ou até o cumprimento de todas as suas obrigagdes decorrentes desta
Escritura de Emissdo e da legislacdo em vigor.

8.3.5. O Agente Fiduciario, se substituido nos termos desta Clausula, sem qualquer custo
adicional para a Emissora ou para os Debenturistas, devera colocar a disposi¢cao da instituicdo
gue vier a substitui-lo, copia digitalizada de todos os registros, relatorios, extratos, bancos de
dados e demais informacdes sobre a Emissdo e sobre a Emissora que tenham sido obtidos,
gerados, preparados ou desenvolvidos pelo Agente Fiduciario ou por qualquer de seus agentes
envolvidos, direta ou indiretamente, com a Emissao ou que quaisquer das pessoas acima
referidas tenham tido acesso por forca da execucao de suas funcoes, independentemente do
meio em que as mesmas estejam armazenadas ou disponiveis, de forma que a instituigdo
substituta cumpra, sem solucdo de continuidade, os deveres e as obrigacdes do Agente
Fiduciario substituido, nos termos desta Escritura de Emissao.

8.3.6. Em qualquer hipdtese, a substituicdo do Agente Fiducidrio ficard sujeita a
comunicacdo prévia a CVM e ao atendimento dos requisitos previstos nas normas e preceitos

aplicaveis da CVM.,

8.3.7. O agente fiducidrio substituto fard jus a mesma remuneragdo percebida pelo
anterior, caso a Emissora nao tenha concordado com o novo valor da remuneragao do agente
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fiduciario proposto pela Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere a Clausula 8.3.1
acima.

8.4. Deveres

8.4.1. Além de outros previstos em lei, norma ou nesta Escritura de Emissao, constituem
deveres e atribuicbes do Agente Fiduciario:

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

(i) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no
exercicio da fungdo, o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma
empregar na administracdo dos seus proprios bens;

(iii) renunciar a fungao, na hipdtese de superveniéncia de conflitos de interesse
ou de qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagao da
Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Resolucdo CVM 17 para deliberacao
de sua substituicado;

(iv) conservar em boa guarda toda a documentacgao relativa ao exercicio de suas
funcoes;

(v) verificar, no momento de aceitar a fungdo, a consisténcia das informacoes
contidas nesta Escritura de Emissao, diligenciando no sentido de que sejam sanadas
as omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(vi) diligenciar junto a Emissora para que a Escritura de Emissdo e seus
respectivos aditamentos sejam registrados nos 6rgdos competentes, adotando, no
caso de omissao da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;

(vii) acompanhar a prestacdo das informagGes periddicas pela Emissora e alertar
os Debenturistas, no relatério anual de que trata o artigo 15 da Resolugdo CVM 17,

sobre inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

(viii) opinar sobre a suficiéncia das informacGes prestadas nas propostas de
modificacdo das condicdes das Debéntures;

(ix) solicitar, quando julgar necessario ao fiel desempenho de suas fungdes,
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certidoes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda Publica,
cartorios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica, do
domicilio ou localizagdo da sede do estabelecimento principal da Emissora;

(x) solicitar, quando considerar necessario auditoria externa na Emissora;

(xi) convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Debenturistas, na forma
do artigo 10 da Resolugao CVM 17;

(xii) comparecer as Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informagdes que Ihe forem solicitadas;

(xiii) manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e de seus enderegos,
mediante, inclusive, gestbes junto a Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador
e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e
os Debenturistas, mediante subscricdo das Debéntures, expressamente autorizam,
desde ja, o Banco Liquidante, o Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer
solicitacoes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a divulgacdo, a
qualquer momento, da posicdo de Debéntures e dos Debenturistas;

(xiv) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes nesta Escritura de
Emissado, especialmente daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e de nao fazer;

(xv) comunicar os Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigacdes financeiras assumidas na presente Escritura de Emissdo, incluindo as
clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que
estabelecem condicdes que nao devem ser descumpridas pela Emissora, indicando
as consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a
respeito do assunto, no prazo maximo de 7 (sete) Dias Uteis da data em que tomar
ciéncia;

(xvi) assegurar, nos termos do paragrafo 1° do artigo 6 da Resolugdo CVM 17,
tratamento equitativo aos Debenturistas;

(xvii) elaborar relatoérios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da
alinea “b” do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por Agdes e do artigo
15 da Resolugdo CVM 17, relativos aos exercicios sociais da Emissora, os quais
deverao conter, ao menos, as seguintes informacgdes:
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(xviii)

(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigagdes de prestacdo de
informacgdes periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que
tenha conhecimento; alteragdes estatutarias ocorridas no periodo com
efeitos relevantes para os Debenturistas;

(b) comentarios sobre indicadores econ6micos, financeiros e de
estrutura de capital social da Emissora relacionados a clausulas desta
Escritura de Emissao destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e
que estabelecem condigdes que ndao devem ser descumpridas pela
Emissora;

(c) quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em
Circulagao e saldo cancelado no periodo;

(d) resgate, amortizagdo, conversdo, repactuacao e pagamento de juros
das Debéntures realizados no periodo;

(e) destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo, conforme
informacdes prestadas pela Emissora;

(f) relacdo dos bens e valores entregues a administracdo do Agente
Fiduciario;

(g) cumprimento de outras obrigacdes assumidas pela Emissora nesta
Escritura de Emissao;

(h) existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios, publicas ou
privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha
atuado no periodo como agente fiduciario, bem como os seguintes dados
sobre tais emissdes: (I) denominacao da companhia ofertante; (II) valor
da emissédo; (III) quantidade de valores mobiliarios emitidos; (IV) espécie
e garantias envolvidas; (V) prazo de vencimento e taxa de juros; e (VI)
inadimplemento no periodo; e

(i) declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de
interesses que impega o agente fiduciario a continuar a exercer a fungdo;

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores, em até
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8.5.

8.5.1.

4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissora, o
relatdrio anual de que trata o item “xvii” acima;

(xix) acompanhar o cdlculo e a apuragao da Remuneragdo feito pela Emissora,
nos termos desta Escritura de Emissao; e

(xx) disponibilizar o Valor Nominal Unitario e a Remuneragdo, calculados pela
Emissora, aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, através de sua
central de atendimento ou de sua pagina na rede mundial de computadores.

Atribuicoes Especificas

Observadas as disposicoes desta Escritura de Emissdo, o Agente Fiduciario usara de

quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para a protecao e defesa
dos interesses dos Debenturistas e para a realizacdo de seus créditos, podendo, em caso de
inadimplemento da Emissora, observados os termos e condigdes desta Escritura de Emissao:

8.5.2.

(i) considerar antecipadamente vencidas as Debéntures ou convocar Assembleia
Geral de Debenturistas para deliberar sobre o vencimento antecipado e cobrar seu
principal e acessoérios, conforme aplicavel, observado o disposto na Clausula 6.1 e
seguintes desta Escritura de Emissao;

(ii) requerer a faléncia da Emissora se ndo existirem garantias reais ou se estas
nao forem suficientes, conforme deliberacao dos Debenturistas;

(iii) tomar quaisquer providéncias necessarias para a realizacdo dos créditos dos
Debenturistas;

(iv) tomar todas as providéncias necessarias para exercicio dos direitos e
obrigacOes a ele atribuidos no dmbito desta Escritura de Emisséo; e

(v) representar os Debenturistas em processo de faléncia, recuperacdo judicial
ou extrajudicial, intervencao ou liquidacdo extrajudicial da Emissora ou em processo

similar aplicavel a Emissora.

O Agente Fiducidrio somente se eximira da responsabilidade pela ndo adogdo das

medidas contempladas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Clausula 8.5.1 acima, apés deliberacdo
de Debenturistas que representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das
Debéntures em Circulagdo, tomada na Assembleia Geral de Debenturistas nos termos desta
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Escritura de Emissdo. Na hipdtese do item (v), sera suficiente a deliberagao de Debenturistas
gue representem, no minimo, a maioria absoluta das Debéntures em Circulacdo.

8.5.3. Ressalvadas as situacbes previamente aprovadas por meio desta Escritura de
Emissdo, os atos ou manifestacbes por parte do Agente Fiducidrio, que criarem
responsabilidade para os Debenturistas ou exonerarem terceiros de obrigagdes para com eles,
bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigagdes assumidas nesta
Escritura de Emissdao, somente serdo validos quando previamente deliberados pelos
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos desta Escritura de
Emissao.

8.5.4. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou copias autenticadas de documentos encaminhados
pela Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteracdao. O
Agente Fiducidrio ndo sera, sob qualquer hipotese, responsavel pela elaboragcdo de
documentos societarios da Emissora, a qual permanecera sob obrigagao legal e regulamentar
da Emissora, nos termos da legislagdo aplicavel.

8.5.5. A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17, e
alteragOes posteriores, e dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Agoes, e as normas
e codigos expedidos pela ANBIMA, estando o Agente Fiduciario isento, sob qualquer forma ou
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislacdo
aplicavel.

8.5.6. O Agente Fiduciario se balizara pelas informagoes que Ihe forem disponibilizadas
pela Emissora para verificar o atendimento do Indice Financeiro.

8.6. Remuneracdo do Agente Fiduciario

8.6.1. Sera devida ao Agente Fiduciario, a titulo de honorarios pelo desempenho dos
deveres e atribuicdes que Ihe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissdo, uma
remuneracao a ser paga da seguinte forma: parcelas anuais no valor de R$7.500,00 (sete mil
e quinhentos reais), sendo a primeira parcela devida até o 5° (quinto) Dia Util apds a data de
assinatura da escritura de emissdao, e as demais na mesma data dos anos subsequentes. A
primeira parcela de honorarios sera devida ainda que a operacdo seja descontinuada, a titulo
de estruturacdo e implantacdo, devendo o pagamento ser realizado até o 5° (quinto) dia (til
contado da comunicacao do cancelamento da operagao.

8.6.2. A remuneragdo sera devida mesmo apds o vencimento final das Debéntures, caso o
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Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua funcdao em relagdo a
operacao.

8.6.3. Em caso de necessidade realizagdao de Assembleia Geral de Debenturistas, e no caso
de adogao de procedimento para execugdao da Fiangca ou celebragdo de aditamentos ou
instrumentos legais relacionados a emissdo, sera devida ao Agente Fiducidrio uma
remuneracao adicional equivalente a R$800,00 (oitocentos reais) por homem-hora dedicado
as atividades relacionadas a emissdo, a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis apds a
entrega, pelo Agente Fiducidrio, a Emissora do relatério de horas. Para fins de conceito de
Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia
e ndo somente a analise da minuta e participacao presencial ou virtual da referida assembleia.
Assim, nessas atividades, incluem-se, mas ndo se limitam a (a) andlise de edital; (b)
participacdo em calls ou reunides; (c) conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia;
(d) conferéncia de procuracdo de forma prévia a assembleia e (e) aditivos e contratos
decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatério de horas” é o material a
ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicagdo da tarefa realizada (por exemplo, analise
de determinado documento ou participagdo em reunido), do colaborador do Agente Fiduciario,
do tempo empregado na fungao e do valor relativo ao tempo.

8.6.4. As parcelas citadas acima serdo reajustadas pela variagdo positiva do indice
Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), ou na falta deste, ou ainda na
impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a substitui-lo, a partir da data do
primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes.

8.6.5. As parcelas citadas nos itens acima, serdo acrescidas dos seguintes impostos: ISS
(Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de Integracao
Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL
(Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e
guaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneracdo do Agente Fiduciario
nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

8.6.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso
ficardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como
a juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito
a atualizacdo monetaria pelo IPCA, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do
efetivo pagamento, calculado pro rata die.

8.7. Despesas
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8.7.1. A remuneragdo do Agente Fiduciario ndo inclui despesas consideradas necessarias
ao exercicio da funcdo de agente fiduciario durante a implantacdo e vigéncia do servico, as
quais serdao cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrancas
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora
ou mediante reembolso, apds, sempre que possivel, prévia aprovagdo, quais sejam:
publicacbes em geral, notificagdes, extracdo de certidées, despesas cartorarias, fotocopias,
digitalizagdes, envio de documentos, viagens, alimentacdo e estadias, despesas com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos
debenturistas.

8.7.2. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses
dos debenturistas deverdao ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas
pelos debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora.
Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas, correspondem a depdsitos, custas e
taxas judiciarias nas agbGes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da
comunhdo dos Debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia em acles judiciais serdo
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneracdo do Agente Fiduciario
na hipotese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta
por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos
debenturistas para cobertura do risco de sucumbéncia.

8.7.3. O Agente Fiduciario ndo anteciparda recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serdao sempre devidos e antecipados pela
Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

8.7.4. N3o havera devolugdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da
prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

9.1. Os titulares de Debéntures poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia
geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Agdes, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos titulares de Debéntures
(“Assembleia Geral de Debenturistas”).

9.2. A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiduciario,
pela Emissora, por titulares de Debéntures que representem, no minimo, 10% (dez por cento)
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das Debéntures em circulacao ou das Debéntures em Circulacdo, conforme aplicavel, ou pela
CVM.

9.2.1. A convocagdao da Assembleia Geral de Debenturistas ocorrera mediante anuncio
publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, nos érgaos de imprensa nos quais a Emissora costuma
efetuar suas publicacbes, respeitadas outras regras relacionadas a publicacdo de anuncio de
convocacao de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Acdes, da
regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissao.

9.3. Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por Agdes a respeito das assembleias gerais de acionistas.

9.4. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao titular de Debéntures
eleito pelos demais titulares de Debéntures presentes ou aquele que for designado pela CVM.

9.5. As Assembleias Gerais de Debenturistas serdo convocadas com antecedéncia
minima de 21 (vinte e um) dias, no caso da primeira convocacdo, e com antecedéncia minima
de 8 (oito) dias, no caso de segunda convocacgao, exceto se outros prazos estiverem em vigor
na legislagdo aplicavel.

9.6. Nos termos do artigo 71, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agoes, a
Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocacdo, com a presenca de
Debenturistas que representem, no minimo, metade das Debéntures em Circulagdo ou das
Debéntures em Circulagdo, conforme aplicavel, e, em segunda convocagdo, com qualquer
ndmero.

9.7. Cada Debénture em circulagdo conferira a seu titular o direito a um voto nas
Assembleias Gerais de Debenturistas, cujas deliberacdes, ressalvadas as excecodes previstas
nesta Escritura de Emissdo, serdao tomadas em primeira ou em segunda convocagao, por
titulares de Debéntures que representem, no minimo 2/3 (dois tercos) das Debéntures em
Circulacao.

9.7.1. Sem prejuizo da Clausula 9.7 acima, qualquer alteragdo: (i) no prazo de vigéncia
das Debéntures e, consequentemente, na Data de Vencimento; (ii) no parametro de calculo
ou sobretaxa (spread) da Remuneragao, exceto no caso de majoragao sobretaxa (spread) da
Remuneragdo; (iii) nas Datas de Pagamento da Remuneracao; (iv) nas parcelas e Datas de
Amortizacdo; (v) nos quoéruns de deliberacdo das Assembleias Gerais de Debenturistas; ou
(vi) na redacdo da Clausula 6 (Vencimento Antecipado), e nas Clausulas 5.1 (Resgate
Antecipado Facultativo Total), 5.2 (Oferta de Resgate Antecipado) e 5.4 (Amortizagao
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Extraordinaria Facultativa) acima, devera ser aprovada por titulares de Debéntures que
representem, no minimo, em primeira ou em segunda convocacdo, 90% (noventa por cento)
das Debéntures em Circulagao.

9.8. Em caso de deliberagdo sobre renlncia, prévia ou posterior, e/ou perddo temporario
relativamente a qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, nos termos das Clausulas
6.1.1 e 6.1.2 desta Escritura de Emissdo, a matéria devera ser aprovada por titulares de
Debéntures em primeira ou em segunda convocagdo, por titulares de Debéntures que
representem, no minimo 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulagdo.

9.9. A ndo declaracdo de vencimento antecipado das Debéntures, na ocorréncia de um
Evento de Vencimento Antecipado Ndo Automatico, nos termos da Clausula 6.1.2 desta
Escritura de Emissdo, dependera da aprovacdo de titulares de Debéntures que em primeira
ou em segunda convocacdo, por titulares de Debéntures que representem, no minimo 2/3
(dois tercos) das Debéntures em Circulagdo.

9.10. Para efeito da constituicdo do quérum de instalagao e deliberacdo a que se refere
esta Clausula 9, bem como para fins desta Escritura de Emissdo, serdo consideradas como
“Debéntures em Circulacdao” todas as Debéntures subscritas, integralizadas e nao resgatadas,
excluidas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e as de titularidade de controladores,

diretos ou indiretos, ou administradores, da Emissora, bem como seus cOnjuges ou
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2° grau, sociedades por
eles controladas direta ou indiretamente e, quando atuando na emissdo ou distribuicdo, as
demais pessoas consideradas vinculadas na regulamentacao da CVM que dispde sobre normas
e procedimentos a serem observados nas operacdes realizadas com valores mobiliarios em
mercados regulamentados.

9.11. Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas.

9.12. O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas para
prestar aos Debenturistas as informacgoes que Ihe forem solicitadas.

9.13. As deliberagdes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de
Debenturistas no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns desta Escritura de
Emissao, vinculardo a Emissora e obrigardao todos os Debenturistas, independentemente de
terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas
Assembleias Gerais de Debenturistas.
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9.14.

Sem prejuizo das demais disposicdoes desta Escritura de Emissdo, as Assembleias

Gerais de Debenturistas poderdo ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente
digital, observadas as disposi¢cdes da Resolugdo da CVM n© 81, de 29 de margo de 2022,
conforme alterada.

10.

10.1.

DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMISSORA

Sem prejuizo das demais declaragdes prestadas nesta Escritura de Emissao e nos

Documentos da Oferta de que seja parte (conforme aplicavel), a Emissora, nesta data, declara

que:

(i) é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma
de sociedade por acdes, de acordo com as leis brasileiras, com registro de
companhia aberta perante a CVM;

(i) estd devidamente autorizada e obteve todas as autorizagdes, inclusive,
conforme aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, necessarias a
celebracdao desta Escritura de Emissdao e ao cumprimento de todas as obrigacoes
aqui previstas e a realizagdo da Emissao, tendo sido plenamente satisfeitos todos os
requisitos legais, societarios, regulatorios e de terceiros necessarios para tanto;

(iii) 0s representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de
Emissdo tém, conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir,
em nome da Emissora, as obrigagbes aqui previstas e, sendo mandatarios, tém os
poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno
vigor;

(iv) exceto pelo disposto na Clausula 2 desta Escritura de Emissdo, nenhuma
aprovacao, autorizacdo, consentimento, ordem, registro ou habilitacdo de ou
perante qualquer instancia judicial, 6rgdo ou agéncia governamental ou o6rgdo
regulatério se faz necessario a celebragdo e ao cumprimento desta Escritura de
Emissdo e, conforme o caso, a realizacdo da Emissdo;

(v) a celebracao, os termos e condigdes desta Escritura de Emissdo e o
cumprimento das obrigagdes aqui previstas (@) nao infringem o estatuto social; (b)
nao infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou
pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, incluindo, mas sem limitagao,
contratos ou instrumentos com credores da Emissora, notadamente o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social ("BNDES”); (c) ndo resultardo em
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(1) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em qualquer
contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de
seus ativos esteja sujeito, incluindo, mas sem limitagdo, contratos ou instrumentos
com credores da Emissora, notadamente o BNDES; ou (2) rescisdao de qualquer
desses contratos ou instrumentos; (d) ndo resultardo na criacdo de qualquer Onus
sobre qualquer ativo da Emissora, exceto por aqueles permitidos nesta Escritura de
Emissdo; (e) ndo infringem qualquer disposicdo legal ou regulamentar a que a
Emissora e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) ndo infringem qualquer
ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora
e/ou qualquer de seus ativos;

(vi) as obrigagbes assumidas nesta Escritura de Emissdo constituem
obrigacOes legalmente validas e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com
0s seus termos e condigoes, com forca de titulo executivo extrajudicial nos termos
do artigo 784, incisos I e III, da Lei n°® 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada (“Cddigo de Processo Civil”);

(vii) esta adimplente com o cumprimento das obrigagGes constantes desta
Escritura de Emissao;

(viii) os documentos e informacgGes fornecidos ao Agente Fiduciario e/ou aos
potenciais investidores sdo suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e estdo
atualizados até a data em que foram fornecidos;

(ix) as demonstracdes financeiras consolidadas auditadas da Emissora
relativas aos exercicios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2024, 2023 e
2022 e ao periodo de nove meses findo em 30 de setembro de 2025 representam
corretamente a posicao patrimonial e financeira consolidada da Emissora naquelas
datas e para aqueles periodos e foram devidamente elaboradas em conformidade
com a Lei das Sociedades por Acdes e com as regras emitidas pela CVM e desde a
data das demonstragfes financeiras consolidadas auditadas, ndo houve e ndo esta
em curso nenhum Efeito Adverso Relevante, bem como ndo houve qualquer
operacdo envolvendo a Emissora fora do curso normal de seus negdcios, que seja
relevante para a Emissora;

(x) esta, assim como suas Controladas, cumprindo as leis, regulamentos,
normas administrativas e determinacdes dos érgaos governamentais, autarquias ou
instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de suas atividades principais, exceto por
descumprimentos que nao gerem um Efeito Adverso Relevante ou por aqueles que
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estejam sendo questionados nas esferas administrativas ou judiciais;

(xi) procede, assim como suas Controladas, com toda a diligéncia exigida para
realizacao de suas atividades principais, preservando o meio ambiente e atendendo
as determinagdes dos drgdos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente
venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por
eventuais descumprimentos que ndao geram um Efeito Adverso Relevante ou que
estejam sendo questionados nas esferas administrativas ou judiciais;

(xii) esta, assim como suas Controladas, regular com o pagamento de todas as
obrigacdes de natureza tributaria (municipal, estadual e federal), trabalhista,
previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras obrigacées impostas por lei, exceto
por descumprimentos que nao gerem um Efeito Adverso Relevante ou estejam
sendo questionados nas esferas administrativas ou judiciais;

(xiii) possui validas, regulares e em pleno vigor todas as licengas, concessoes,
autorizagOes, permissoes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis ao exercicio de
suas atividades, exceto por licengas cuja ndo obtencao ou ndo renovacdo nao gerem
um Efeito Adverso Relevante ou estejam sendo questionados nas esferas
administrativas ou judiciais;

(xiv) nao omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em alteracao substancial adversa da sua situagao
econOmico-financeira, bem como juridica em prejuizo do Agente Fiduciario;

(xv) cumpre, bem como suas Controladas cumprem, e envida seus melhores
esforgos, na medida em que possui politicas e procedimentos internos que visam
assegurar o cumprimento das Leis Anticorrupcdo, para que suas coligadas, seus
respectivos administradores, empregados e representantes, no exercicio de suas
fungdes, cumpram, as normas e leis aplicaveis que versam sobre atos de corrupgao
e atos lesivos contra a administragdo publica, na forma das Leis de Anticorrupcdo,
conforme e no limite do que Ihe for aplicavel, bem como (a) da pleno conhecimento
de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora;
e (b) abstém-se de praticar atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a
administracdo publica, nacional e dos paises em que atua, conforme aplicavel, no
seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e

(xvi) nao esta envolvida em quaisquer questionamentos de qualquer natureza:
(a) ambiental que gere um Efeito Adverso Relevante, incluindo relacionados com
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11.

11.1.

(a.1) despejos de residuos no ar e na agua; (a.2) depdsito, despejo, conservagao,
armazenamento, tratamento, produgdo, transporte, manuseio, processamento,
carregamento, fabricacdo, arrecadacdo, triagem ou presenca de qualquer substancia
perigosa ou com potencial para contaminagao; (a.3) conservagao, preservagao ou
protecao do ambiente natural ou dos organismos vivos; (b) relacionada a saude e
seguranca no trabalho, incluindo (b.1) depédsito, despejo, conservacao,
armazenamento, tratamento, produgdo, transporte, manuseio, processamento,
carregamento, fabricacdo, arrecadacdo, triagem ou presenca de qualquer substancia
perigosa que afetem a salde e a seguranga no trabalho, ou causem doenca do
trabalho (b.2) lesdo do trabalho decorrente de fatores ambientais; (b.3) problemas
de salde ambientais; e (b.4) a pratica de atos que importem em discriminacdo de
raca ou de género, assédio moral ou sexual, proveito criminoso de prostituicdo,
trabalho analogo ao escravo e infantil; e (c) relacionados a localizagdo em terras de
ocupacao indigena ou quilombola.

COMUNICAGCOES

Todas as comunicagoes realizadas nos termos desta Escritura de Emissdo devem ser

sempre realizadas por escrito, para os enderegos abaixo, e serao consideradas recebidas
(i) no caso das comunicacdes em geral, na data de sua entrega, sob protocolo ou mediante

“aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; e (ii) no

caso das comunicagOes realizadas por correio eletrénico, na data de seu envio, desde que seu
recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada

pelo remetente). A alteracdo de qualquer dos enderecos abaixo deverda ser comunicada as

demais Partes pela Parte que tiver seu endereco alterado:

(i) Para a Emissora:

VAMOS LOCACAO DE CAMINHOES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

Rua Doutor Renato Paes de Barros, n© 1.017, 9° andar, sala 2, Itaim Bibi

CEP 04.530-001, Sao Paulo - SP

At.: Sr. Jose Cezario Menezes de Barros Sobrinho; Leandro dos Santos Braz;
Marjorie Paiva Santiago Menossi; Andreza Paula Bertozzi de Faria; Juliana Cassemiro

Baracy
Tel.: +55 (11) 3154-4000/ (11) 2377-8779 / (11) 2377-7047
E-mail: jcezario@grupovamos.com.br/ leandro.braz@grupovamos.com.br /

marjorie.menossi@grupovamos.com.br / andreza.bertozzi@grupovamos.com.br /
juliana.baracy@grupovamos.com.br
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(ii) Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304

CEP 22.640-102, Rio de Janeiro - R]

At.: Srs. Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti

Tel.: +55 (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

(iii)Para a B3:

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO - Balcio B3

Praca Antonio Prado, n° 48, 6° andar, Centro

CEP 01010-901, S3o Paulo - SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos - SCF
Tel.: +55 (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

12. DISPOSICOES GERAIS

12.1. As obrigacoes assumidas nesta Escritura de Emissdo tém carater irrevogavel e
irretratavel, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer titulo, ao seu integral
cumprimento.

12.2, Qualquer alteragdo a esta Escritura de Emissdo somente sera considerada valida se
formalizada por escrito, em instrumento préprio assinado por todas as Partes.

12.3. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas desta
Escritura de Emissdo ndo afetara as demais, que permanecerdo validas e eficazes até o
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigacdes aqui previstas.

12.4, Qualquer tolerancia, exercicio parcial ou concessdo entre as Partes sera sempre
considerado mera liberalidade, e ndo configurard renldncia ou perda de qualquer direito,
faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem
implicard novacao, alteracdo, transigéncia, remissdo, modificacdo ou reducdo dos direitos e
obrigacdes daqui decorrentes.

12.5. As Partes reconhecem esta Escritura de Emissdo e as Debéntures como titulos
executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e I1I, do Cédigo de Processo Civil.
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12.6. Para os fins desta Escritura de Emissdo, as Partes poderao, a seu critério exclusivo,
requerer a execugao especifica das obrigacGes aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e
seguintes, 538 e dos artigos sobre as diversas espécies de execugdo (artigo 797 e seguintes),
todos do Cédigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado
das obrigacGes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao.

12.7. Para os fins desta Escritura de Emissdo, “Dia Util” significa: (i) com relacdo a
qualquer obrigacdo pecuniaria realizada por meio da B3, qualquer dia que ndo seja sabado,
domingo ou feriado declarado nacional no Brasil; e (ii) com relacdo a qualquer obrigacao
pecunidria que ndo seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos
bancos comerciais na cidade de Sao Paulo, estado de S3o Paulo e que ndo seja sabado ou
domingo ou feriado declarado nacional no Brasil.

13. LEI DE REGENCIA

13.1. Esta Escritura de Emissdo é regida pelas leis do Brasil.

14. FORO

14.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, com

exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes
porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

15. ASSINATURA DO CONTRATO E VIAS

15.1. A presente Escritura de Emissdo constitui titulo executivo extrajudicial, nos termos
do artigo 784, incisos I e III do Cddigo de Processo Civil, e as obrigacdes nela contidas estdo
sujeitas a execugdo especifica, de acordo com o artigo 497 e seguintes, artigo 538 e os artigos
sobre as diversas espécies de execugdo (artigo 797 e seguintes), todos do Cddigo de Processo
Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes
das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo, sendo que o presente
instrumento, quando assinado de forma eletr6nica, permanecera valido como titulo executivo
extrajudicial mesmo com a dispensa de assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784,
paragrafo 49, do Cédigo de Processo Civil.

15.2. Esta Escritura de Emissao produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele
indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrénica em data posterior,

por qualquer motivo, hipétese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroacao dos
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efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada. Ademais, ainda que alguma das partes
venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebragao
deste instrumento é, para todos os fins, a cidade e estado de Sdo Paulo, conforme abaixo
indicado.

Sao Paulo, 16 de margo de 2026.

(As assinaturas seguem nas paginas seguintes.)
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ANEXO I

HISTORICO DE EMISSOES DO AGENTE FIDUCIARIO

Emissao

23 emissdo de debéntures da Vamos Locacao de Caminhdes,
Maquinas e Equipamentos S.A. (12 série vencida)

Valor Total da

R$800.000.000,00

Emissao

Quantidade 800.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

20/08/2026 (22 Série)

Remuneragao 100% da Taxa DI + 2,00% a.a. (22 Série)
Enquadramento adimpléncia pecuniaria
Emissao 33 emissdo de debéntures da Vamos Locagcdao de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A.

Valor Total da

R$1.000.000.000,00

Emissao

Quantidade 311.790 (12 Série); 223.750 (22 Série); 464.460 (32 Série)
Espécie quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento

15/06/2029 (12 Série); 15/06/2031 (22 Série); 15/06/2031 (32
Série)

Remuneragao 100% da Taxa DI + 2,30% a.a. (13 Série), 100% da Taxa DI +
2,75% a.a (22 Série); IPCA + 6,3605% a.a (32 Série)

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 43 emissdo de debéntures da Vamos Locacdo de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A.

Valor Total da

R$2.000.000.000,00

Emissao

Quantidade 1.000.000 (12 Série); 432.961 (22 Série); 567.039 (32 Série)
Espécie Flutuante

Garantias N/A

Data de Vencimento

15/10/2028 (12 Série); 15/10/2031 (22 Série); 15/10/2031 (32
Série)

Remuneracgao 100% da Taxa DI + 2,40% a.a (12 Série), 100% da Taxa DI +
2,80% a.a (22 Série); IPCA + 7,6897% a.a (32 Série)

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 723 emissdo de debéntures da Vamos Locagao de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A.
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Valor Total da

R$250.000.000,00

Emissao

Quantidade 250.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento |15/06/2028

Remuneragao 100% da Taxa DI + 2,17% a.a

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 92 emissdo de debéntures da Vamos Locagdo de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A.

Valor Total da

R$550.000.000,00

Emissao

Quantidade 550.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento (20/12/2028

Remuneragao 100% da Taxa DI + 2,35% a.a

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 102 emissdo de debéntures da Vamos Locagao de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A.

Valor Total da

R$500.000.000,00

Emissao

Quantidade 500.000

Espécie quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento |21/2/2029

Remuneragao 100% da Taxa DI + 2,35% a.a

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 113 emissdo de debéntures da Vamos Locagdo de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A

Valor Total da

R$1.050.000.000,00

Emissao

Quantidade 1.050.000

Espécie quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento |25/6/2029

Remuneragao 100% Taxa DI + 2,35% a.a.

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 1223 emissdo de debéntures da Vamos Locagdo de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A
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Autorregulagao

ANBIMA

Agente Fiduciario

Docusign Envelope ID: 15D96A64-AEB4-414B-A286-5A580EEEB684

Valor Total da

R$2.050.000.000,00

Emissao

Quantidade 1498008 (12 Série);

Espécie quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento |22/03/2028 (12 Série);

Remuneragao Taxa variavel 8,8210% até 7,1300% a.a.(12 Série);
Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 133 emissdo de debéntures da Vamos Locagao de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A

Valor Total da

R$600.000.000,00

Emissao

Quantidade 600.000

Espécie quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento |20/9/2030

Remuneragao 100% da Taxa DI + 2,2500% a.a.

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 143 emissdo de debéntures da Vamos Locagao de Caminhdes,

Maquinas e Equipamentos S.A

Valor Total da

R$1.603.800.000,00

Emissao

Quantidade 1.603.800

Espécie quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento |20/1/2032

Remuneragao Prefixado em 15,7200% a.a.

Enquadramento adimpléncia pecuniaria

Emissao 1@ Emissdo de Notas Promissorias da Vamos Locacdo de

Caminhd&es, Maquinas e Equipamentos S.A. (13,23,33, 43, 53, 63,
72 e 82 Série Vencidas)

Valor Total da

R$500.000.000,00

Emissao

Quantidade 10 (Todas as Séries)
Espécie N/A

Garantias N/A

Data de Vencimento

03/06/2026 (92 Série); 03/12/2026 (102 Série); 03/06/2027
(112 Série); 03/12/2027 (122 Série); 03/06/2028 (132 Série);
03/12/2028(142 Série)

Remuneragao

100% da Taxa DI + 2,40% a.a(Todas as séries)

Enquadramento

adimpléncia pecuniaria
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Docusign Envelope ID: 15D96A64-AEB4-414B-A286-5A580EEEB684

Autorregulacao

ANBIMA

Agente Fiduciario

Emissao 12 Emissao de Notas Comerciais Escriturais da Vamos Locagao
de Caminhdes, Maquinas e Equipamentos S.A.

Valor Total da R$250.000.000,00

Emissao

Quantidade 250.000

Espécie N/A

Garantias N/A

Data de Vencimento |7/6/2028

Remuneragao 114% da Taxa DI

Enquadramento adimpléncia pecuniaria
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	1. AUTORIZAÇÃO
	1.1. A presente Emissão, bem como seus termos e condições, e a celebração desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Oferta dos quais a Emissora é parte, foram aprovados em reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 13 d...
	2. REQUISITOS
	2.1. A presente 15ª (décima quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, da Emissora (“Emissão” e “Debêntures”...
	2.2. Registro Automático de Distribuição da Oferta pela CVM e Público-Alvo
	2.1.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada exclusivamente a investidores profissionais, conforme definidos nos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM n  30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais” o...
	2.3. Registro da Oferta na ANBIMA
	2.1.2. A Oferta será objeto de registro pela ANBIMA, nos termos do artigo 19 do “Código de Ofertas Públicas” e dos artigos 15 e 19, parágrafo 1º e seguintes das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas” ambos expedidos pela Associação Brasileira da...
	2.4. Arquivamento na Junta Comercial e Divulgação da ata da Aprovação Societária
	2.1.3. Nos termos do artigo 62, inciso I, e do parágrafo 5º da Lei das Sociedades por Ações, bem como da Resolução CVM 160, conforme redação conferida pela Resolução da CVM nº 226, de 6 de março de 2025, conforme em vigor (“Resolução CVM 226”), a ata ...
	2.1.4. A Emissora deverá (a) protocolar o pedido de registro na JUCESP, da ata da Aprovação Societária, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua realização; e (b) encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via eletrônica, no formato ....
	2.1.5. O Agente Fiduciário fica, desde já, autorizado e constituído de todos os poderes, de forma irrevogável e irretratável, para, às expensas da Emissora, promover o registro da ata da Aprovação Societária, caso a Emissora não o faça, o que não desc...
	2.5. Divulgação desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos
	2.1.6. A presente Escritura de Emissão e seus aditamentos deverão ser divulgados na página da Emissora na rede mundial de computadores e no Sistema Empresas.Net, observados os prazos previstos na regulamentação aplicável, para fins do cumprimento do p...
	2.6. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.1.7. As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 (“MDA”); e (ii...
	2.7. Restrição à negociação das Debêntures no Mercado Secundário
	2.1.8. Nos termos do artigo 86, inciso II, da Resolução CVM 160, a negociação das Debêntures no mercado secundário: (i) a Investidores Profissionais poderá ocorrer sem prazo de restrição a partir da data de divulgação do Anúncio de Encerramento da Ofe...
	2.8. Dispensa de Prospecto, de Lâmina e Documento de Aceitação da Oferta
	2.1.9. As Debêntures serão ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais, portanto, com a dispensa de divulgação de prospecto, lâmina e utilização de documento de aceitação da oferta, nos termos do artigo 9º, inciso I e parágrafo 3º da Reso...
	2.1.10. Não obstante, os Investidores Profissionais, ao adquirirem as Debêntures, reconhecem que: (i) foi dispensada divulgação de um prospecto para a realização da Oferta; (ii) a CVM não realizou análise dos Documentos da Oferta nem de seus termos e ...
	2.9. Documentos da Oferta
	2.1.11. Para fins da presente Escritura de Emissão e da Oferta, são considerados “Documentos da Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissão; (ii) o Aviso ao Mercado; (iii) o Anúncio de Início; (iv) o Anúncio de Encerramento; (v) o “...
	2.10. Divulgação dos Documentos e Informações da Oferta
	2.1.12. Nos termos do artigo 13 da Resolução 160, as divulgações das informações e Documentos da Oferta devem ser feitas com destaque e sem restrições de acesso na página da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) do Coordenador Líder; (ii...
	3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA E CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1. Objeto Social da Emissora
	3.1.1. A Emissora tem por objeto social: (i) a locação de máquinas, veículos e equipamentos pesados, com ou sem condutor; (ii) a prestação dos serviços de gerenciamento, gestão e manutenção de frota (preventiva e corretiva); (iii) a intermediação e ag...
	3.2. Destinação de Recursos
	3.2.1. Os Recursos Líquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão destinados para a aquisição parcial ou total, a critério da Emissora, das debêntures da 7ª (sétima) emissão da Emissora, registrada sob o ticker “VAMO17”, e, caso haja eventua...
	3.2.2. Para fins do disposto na Cláusula acima, entende-se por “Recursos Líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo ce...
	3.2.3. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada por representante legal, atestando a Destinação de Recursos em até 30 (trinta) dias corridos da data da efetiva destinação da totalidade dos recursos ou na Da...
	3.2.4. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos desta Cláusula em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida, não cabendo qualquer sigilo com...
	3.3. Número da Emissão
	3.3.1. A presente Emissão representa a 15ª (décima quinta) emissão de debêntures da Emissora.
	3.4. Séries
	3.4.1. A Emissão será realizada em série única.
	3.5. Valor Total da Emissão
	3.5.1. O valor total da Emissão será de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”).
	3.6. Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.6.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legai...
	3.6.2. Plano de Distribuição. A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”), não havendo qualquer l...
	3.6.3. O Plano de Distribuição deve assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja equitativo; e (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do Público-Alvo.
	3.6.4. A Oferta terá como Público-Alvo exclusivamente Investidores Profissionais e não será submetida à análise prévia da ANBIMA ou CVM, conforme rito de registro automático previsto nos artigos 26 e 27 da Resolução CVM 160.
	3.6.5. A Emissora obriga-se a: (i) não contatar ou fornecer informações acerca da Oferta a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Líder; e (ii) informar ao Coordenador Líder a ocorrência de contato que receba de potencia...
	3.6.6. Oferta a Mercado. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta estará a mercado a partir da divulgação do aviso ao mercado (“Aviso ao Mercado”), devendo a Oferta permanecer a mercado por pelo menos 3 (três) dias úteis, nos termos do a...
	3.6.7. Período de Distribuição. A distribuição pública das Debêntures junto ao Público-Alvo para a efetiva liquidação somente terá início, após cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: (i) concessão do registro da Oferta pela CVM; e (ii) d...
	3.6.7.1. As Debêntures poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder a partir da data da divulgação do anúncio de início, realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160 (“Anúncio de Início”), com envio simultâneo, pelo Coordenador Líder, da ...
	3.6.8. Encerramento da Oferta. Após o encerramento do prazo estipulado para a Oferta ou a distribuição da totalidade das Debêntures, o que ocorrer primeiro, será divulgado o resultado da Oferta por meio do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo...
	3.6.9. Não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora.
	3.6.10. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade aumentados em nenhuma hipótese.
	3.6.11. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e com o Plano de Distribuição descrito acima e no Contrato de Distribuição.
	3.6.12. Não será constituído fundo de amortização ou sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Da mesma forma, não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.
	3.7. Distribuição Parcial
	3.7.1. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures.
	3.8. Banco Liquidante e Escriturador
	3.8.1. A instituição prestadora de serviços de liquidação financeira das operações no âmbito da Emissão e escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, com sede na cidade de Osasco, estado de São Paulo, no Núcleo Cidade ...
	3.9. Direito ao Recebimento dos Pagamentos
	3.9.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento.
	4. CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES
	4.1. Data de Emissão das Debêntures
	4.1.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 20 de março de 2026 (“Data de Emissão”).
	4.2. Data de Início da Rentabilidade
	4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a Primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”).
	4.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures
	4.3.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com rela...
	4.4. Conversibilidade
	4.4.1.  As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	4.5. Espécie
	4.5.1. As Debêntures serão da espécie quirografária.
	4.6. Prazo e Data de Vencimento
	4.6.1. As Debêntures terão prazo de vencimento de 66 (sessenta e seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de setembro de 2031 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate antecipad...
	4.7. Valor Nominal Unitário
	4.7.1. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).
	4.8. Quantidade de Debêntures
	4.8.1. Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) Debêntures.
	4.9. Preço e Forma de Integralização
	4.9.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização das Debêntures (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Deb...
	4.9.2. Para fins desta Escritura de Emissão, define-se “Data de Integralização” a(s) data(s) em que ocorrer(em) qualquer efetiva subscrição e integralização das Debêntures.
	4.9.3. Sobre o Preço de Integralização, poderá incidir ágio ou deságio, a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, nos termos a serem estabelecidos no Contrato de Distribuição, a exclusivo critério do Coordenador Líder, sendo certo que, caso ...
	4.9.4. A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI...
	4.10. Atualização Monetária das Debêntures
	4.10.1. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado monetariamente.
	4.11. Remuneração das Debêntures
	4.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interf...
	4.11.2. A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Início ...
	4.11.3. Efetua se o produto dos fatores diários (1+ TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	4.11.4. Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	4.11.5. O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	4.11.6. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo.
	4.11.7. Observado o disposto no parágrafo abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração, não sendo devidas quaisque...
	4.11.8. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração, o agente fiduciário deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco...
	4.11.9. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Re...
	4.12. Pagamento da Remuneração
	4.12.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de resgate decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou de Amortização Extraordin...
	4.12.2. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil imediatamente anterior a cada data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão.
	4.13. Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
	4.14. Local de Pagamento
	4.15. Prorrogação dos Prazos
	4.16. Encargos Moratórios
	4.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.18. Repactuação Programada
	4.19. Imunidade de Debenturistas
	4.20. Publicidade
	4.21. Classificação de Risco
	5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, AQUISIÇÃO FACULTATIVA E AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA
	5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total
	5.2. Oferta de Resgate Antecipado
	5.3. Aquisição Facultativa
	5.4. Amortização Extraordinária Facultativa
	6. VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 6.1.1 a 6.1.4 abaixo, conforme o caso, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitá...
	7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1. Além de outras obrigações expressamente previstas na legislação aplicável, nesta Escritura de Emissão e nos Documentos da Oferta de que seja parte, a Emissora obriga-se a:
	8. AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1. A Emissora nomeia e constitui a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, como agente fiduciário da Emissão a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomea...
	8.2. Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara:
	8.3. Substituição
	8.3.1. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias do evento que a determinar, de...
	8.3.2. É facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em condições de mercado, escolhido pela Emissora a partir de lista tríplice apresentada pelos Debenturistas.
	8.3.3. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão.
	8.3.4. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, no caso de agente fiduciário substituto, devendo permanecer no exercício d...
	8.3.5. O Agente Fiduciário, se substituído nos termos desta Cláusula, sem qualquer custo adicional para a Emissora ou para os Debenturistas, deverá colocar à disposição da instituição que vier a substituí-lo, cópia digitalizada de todos os registros, ...
	8.3.6. Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à comunicação prévia à CVM e ao atendimento dos requisitos previstos nas normas e preceitos aplicáveis da CVM.
	8.3.7. O agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo anterior, caso a Emissora não tenha concordado com o novo valor da remuneração do agente fiduciário proposto pela Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere a Clá...
	8.4. Deveres
	8.4.1. Além de outros previstos em lei, norma ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	8.5. Atribuições Específicas
	8.5.1. Observadas as disposições desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para a proteção e defesa dos interesses dos Debenturistas e para a realização de seus crédi...
	8.5.2. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) da Cláusula 8.5.1 acima, após deliberação de Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco po...
	8.5.3. Ressalvadas as situações previamente aprovadas por meio desta Escritura de Emissão, os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles,...
	8.5.4. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adult...
	8.5.5. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, e alterações posteriores, e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, e às normas e códigos expedidos pela ANBIMA, estando o Agente Fiduciário isento, sob qua...
	8.5.6. O Agente Fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora para verificar o atendimento do Índice Financeiro.
	8.6. Remuneração do Agente Fiduciário
	8.6.1. Será devida ao Agente Fiduciário, a título de honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, uma remuneração a ser paga da seguinte forma: parcelas anuais no valor de R$7.5...
	8.6.2. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à operação.
	8.6.3. Em caso de necessidade realização de Assembleia Geral de Debenturistas, e no caso de adoção de procedimento para execução da Fiança ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma...
	8.6.4. As parcelas citadas acima serão reajustadas pela variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da dat...
	8.6.5. As parcelas citadas nos itens acima, serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social...
	8.6.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito...
	8.7. Despesas
	8.7.1. A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas c...
	8.7.2. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantada...
	8.7.3. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Oferta, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	8.7.4. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1. Os titulares de Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares de Debêntures (“...
	9.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por titulares de Debêntures que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em circulação ou das Debêntures em Circulação, conforme apl...
	9.2.1. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ocorrerá mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa nos quais a Emissora costuma efetuar suas publicações, respeitadas outras regras relacionadas à publicação ...
	9.3. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	9.4. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao titular de Debêntures eleito pelos demais titulares de Debêntures presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	9.5. As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas com antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias, no caso da primeira convocação, e com antecedência mínima de 8 (oito) dias, no caso de segunda convocação, exceto se outros prazos estiverem ...
	9.6. Nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação ou ...
	9.7. Cada Debênture em circulação conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, cujas deliberações, ressalvadas as exceções previstas nesta Escritura de Emissão, serão tomadas em primeira ou em segunda convocação...
	9.7.1. Sem prejuízo da Cláusula 9.7 acima, qualquer alteração: (i) no prazo de vigência das Debêntures e, consequentemente, na Data de Vencimento; (ii) no parâmetro de cálculo ou sobretaxa (spread) da Remuneração, exceto no caso de majoração sobretaxa...
	9.8. Em caso de deliberação sobre renúncia, prévia ou posterior, e/ou perdão temporário relativamente a qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, nos termos das Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 desta Escritura de Emissão, a matéria deverá ser aprovada por...
	9.9. A não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da Cláusula 6.1.2 desta Escritura de Emissão, dependerá da aprovação de titulares de Debêntures que em primei...
	9.10. Para efeito da constituição do quórum de instalação e deliberação a que se refere esta Cláusula 9, bem como para fins desta Escritura de Emissão, serão consideradas como “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures subscritas, integralizadas e...
	9.11. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas.
	9.12. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas para prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	9.13. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns desta Escritura de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Debenturistas, independentemente ...
	9.14. Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, as Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposições da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de...
	10. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	10.1. Sem prejuízo das demais declarações prestadas nesta Escritura de Emissão e nos Documentos da Oferta de que seja parte (conforme aplicável), a Emissora, nesta data, declara que:
	11. COMUNICAÇÕES
	11.1. Todas as comunicações realizadas nos termos desta Escritura de Emissão devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e serão consideradas recebidas (i) no caso das comunicações em geral, na data de sua entrega, sob protocolo...
	12. DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento.
	12.2. Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes.
	12.3. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas.
	12.4. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de manda...
	12.5. As Partes reconhecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como títulos executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil.
	12.6. Para os fins desta Escritura de Emissão, as Partes poderão, a seu critério exclusivo, requerer a execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes, 538 e dos artigos sobre as diversas espécies de execução ...
	12.7. Para os fins desta Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa: (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional no Brasil; e (ii) com relação a qual...
	13. LEI DE REGÊNCIA
	13.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas leis do Brasil.
	14. FORO
	14.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
	15. ASSINATURA DO CONTRATO E VIAS
	15.1. A presente Escritura de Emissão constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III do Código de Processo Civil, e as obrigações nela contidas estão sujeitas à execução específica, de acordo com o artigo 497 e seg...
	15.2. Esta Escritura de Emissão produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam ...
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